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Solicitação
 Bom dia 

Segue solicitação para compra de saldo junto ao Site Saec, sendo o meio de conseguirmos as matrículas
atualizadas e as visualizações de matrículas e outros serviços referente a imóveis.

_
Angela Madeira
Chefe Divisão de Patrimônio

029_REGISTRADORES_SAEC_2_.pdf (118,91 KB) 9 downloads

FEDERAL_SAEC.pdf (75,71 KB) 2 downloads

FGTS_SAEC.pdf (90,15 KB) 1 download

Trabalhista_SAEC.pdf (84,09 KB) 1 download

Memorando 1.377/2023   
Responder apenas via 1Doc

Para

CC 5 setores envolvidos

SA-DP  SF-DCL  SA  SF  PGM-DCJ

17/04/2023 09:49

Angela M.  SA-DP

SF-DCL - Departa...

A/C Jonimar J.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

17/04/2023 09:49:18 Angela Maria Madeira SA-DP  solicitou a assinatura de Jheffany Nayara Anschau em

Memorando 1.377/2023 . Assinado

17/04/2023 09:49:18 Angela Maria Madeira SA-DP  solicitou a assinatura de Maicon Eduardo Machado em

Memorando 1.377/2023 . Assinado

17/04/2023 10:22:48 Jheffany Nayara Anschau SA  assinou digitalmente Memorando 1.377/2023 com o certificado

JHEFFANY NAYARA ANSCHAU CPF 075.XXX.XXX-29 conforme MP nº 2.200/2001 .

Despacho 1-
1.377/2023
17/04/2023 10:23

(Encaminhado)

 Encaminho para providências.

_
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17/04/2023 10:23:34 Jheffany Nayara Anschau SA  arquivou.

17/04/2023 10:23:43 Jheffany Nayara Anschau SA  assinou digitalmente Memorando 1- 1.377/2023 com o

certificado JHEFFANY NAYARA ANSCHAU CPF 075.XXX.XXX-29 conforme MP nº 2.200/2001 .

17/04/2023 11:36:28 Angela Maria Madeira SA-DP  assinou digitalmente Memorando 1.377/2023 com o certificado

ANGELA MARIA MADEIRA CPF 026.XXX.XXX-19 conforme MP nº 2.200/2001 .

17/04/2023 13:36:49 Maicon Eduardo Machado SF  assinou digitalmente Memorando 1.377/2023 com o certificado

MAICON EDUARDO MACHADO CPF 058.XXX.XXX-05 conforme MP nº 2.200/2001 .

17/04/2023 13:47:47 Jheffany Nayara Anschau SA  arquivou.

17/04/2023 13:49:33 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

17/04/2023 13:51:25 Jheffany Nayara Anschau SA  arquivou.

CC

Jheffany A.  SA

SF - Secretaria ...

Jheffany Nayara Anschau
Secretária de Administração

Decreto 6.184/2021

 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2-
1.377/2023
17/04/2023 13:49

(Encaminhado)

CC

Maicon M.  SF

SF-DCL - Departa...

A/C Jonimar J.

 Encaminho para providências.

_
Maicon Eduardo Machado

Secretário de Finanças
Decreto Mun. nº. 6.150/2021

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 3-
1.377/2023
20/04/2023 12:00

(Encaminhado)

CC

Jonimar J.  SF-DCL

PGM-DCJ - Divisã...

 Ao Depto Juridico

Pedimos análise prévia quanto ao melhor tipo de Licitação a ser aplicada:
Inexigibilidade ou Dispensa por Justificativa?

Para contratação de Serviço de Registro de Imóveis junto ao
CNPJ 37.318.313/0001-00 - OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE
REGISTRO ELETRÔNICO DE IMÓVEIS (ONR). que é uma pessoa
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20/04/2023 12:17:00 Jheffany Nayara Anschau SA  arquivou.

20/04/2023 13:59:31 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

20/04/2023 15:56:36 Alexandre Vanin Justo PGM-DCJ  arquivou.

20/04/2023 15:56:36 Alexandre Vanin Justo PGM-DCJ  parou de acompanhar.

20/04/2023 15:57:19 Alexandre Vanin Justo PGM-DCJ  assinou digitalmente Memorando 4- 1.377/2023 com o

certificado ALEXANDRE VANIN JUSTO CPF 019.XXX.XXX-21 conforme MP nº 2.200/2001 .

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos (Serviço social autônomo-
CNPJ), instituida pela Medida Provisória n° 759, de  22/12/2016 (Art. 54)
Convertida na Lei n° 13.465 de 11/07/2017.(art. 76)

Segue Informações extraidas do site do órgão, no
link: https://www.registrodeimoveis.org.br/onr

Ficamos a disposição,

Att.

_
Jonimar Jung
Diretor Depto de Compras e Licitações

CNPJ.pdf (125,61 KB) 0 downloads

ESTATUTO_DO_OPERADOR_NACIONAL_DO_SISTEMA_
DE_REGISTRO_DE_IMOVEIS_ELETRONICO_ONR.pdf
(643,63 KB)

0 downloads

PROCESSO__0002118_75_2020_2_00_0000_PEDIDO_DE
_PROVIDENCIAS.pdf (135,71 KB)

0 downloads

Registro_em_Cartorio_da_ONR.pdf (291,16 KB) 0 downloads

SIM_29_ADM.pdf (281,92 KB) 0 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 4-
1.377/2023
20/04/2023 15:56

(Respondido)

CC

Alexandre J.  PGM-DCJ

SF-DCL - Departa...

A/C Jonimar J.

 Boa tarde. Segue em anexo o Parecer Jurídico Solicitado 

_
     Alexandre Vanin Justo
 ADVOGADO OAB/PR 45.942

Parecer_Juridico_Manifestacao_sobre_Contratacao_Direta_
de_Servicos_de_Cartorio.pdf (488,74 KB)

4 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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20/04/2023 16:29:40 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

04/05/2023 13:18:27 Jheffany Nayara Anschau SA  arquivou.

04/05/2023 13:18:35 Jheffany Nayara Anschau SA  reabriu para resolução.

2 Despachos não lidos

Despacho 5-
1.377/2023
04/05/2023 13:35

(Respondido)

CC

Jheffany A.  SA

SA - Secretaria ...

Considerando o teor do despacho inicial, complementamos informando
que o Município está em fase de regularização dos seus imóveis, bem
como levantamento patrimonial, o qual demanda da utilização frequente
dos serviços junto ao Registro de Imóveis, tais como matrículas online,
certidões, consulta de propriedade, entre outras informações. 

Além disso, os serviços também são utilizados pela Divisão de
Consultoria Jurídica para busca de bens e comprovação de propriedade
nos processos em andamento, de execução fiscais e demais existentes. 

Também há necessidade da utilização dos serviços através das
Secretarias de Planejamento, Finanças e Desenvolvimento Econômico
que necessitam dos serviços para reformas, construção ou ampliação dos
prédios públicos, entre outros serviços. 

Diante disso, segue em anexo SIM com valores atualizados, sendo estes
de R$ 5.800,00 (cinco mil, oitocentos reais) para visualização de
matrículas para levantamento patrimonial, e mais R$ 15.000,00 (quinze
mil) para demais que ocorrerem durante a contratação, tias como
certidões digitais, busca prévia de propriedade ou bens, consulta de
proprietários, entre outros. 

Por fim, informamos que após conversas via e-mail com a empresa que
gerencia o sistema de solicitações de serviços dos Registros de Imóveis,
nos foi informado que existe convênio para órgão público, contudo as
despesas dos serviços são pagas e no valor normal disponível no site (e-
mails em anexo).

Diante disso, solicitamos o prosseguimento da contratação dos serviços. 

_
Jheffany Nayara Anschau
Secretária de Administração

Decreto 6.184/2021

 

SoftSul_Webmail____ENC__Resolvido__ENC__Solicitacao.
pdf (397,19 KB)

1 download

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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04/05/2023 13:35:50 Jheffany Nayara Anschau SA  arquivou.

04/05/2023 13:35:59 Jheffany Nayara Anschau SA  assinou digitalmente Memorando 5- 1.377/2023 com o

certificado JHEFFANY NAYARA ANSCHAU CPF 075.XXX.XXX-29 conforme MP nº 2.200/2001 .

Prefeitura de Céu Azul - Av. Nilo Humberto Deitos, 1426 - Centro, Céu Azul - PR, 85840-000
Impresso em 04/05/2023 13:55:39 por Jonimar Jung - Auxiliar Administrativo
“Toda ação humana, quer se torne positiva ou negativa, precisa depender de motivação.” - Dalai Lama

Despacho 6-
1.377/2023
04/05/2023 13:42

(Respondido)

CC

Angela M.  SA-DP

SF-DCL - Departa...

A/C Jonimar J.

 Boa tarde

Segue SIM com valor atualizado.

_
Angela Madeira
Chefe Divisão de Patrimônio

029_REGISTRADORES_SAEC.pdf (119,00 KB) 0 downloads

Quem já visualizou?   1 pessoa
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Nome Solicitante:

item Qtde Unid. Produto/serviço R$ Unit R$ Total
1 1,00 SER SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 20.800,00 20.800,00

0,00
0,00
0,00

OPERADOR NACIONA DO SISTEMA DE 
REGISTRO ELETRÔNICO DE IMÓVEIS

0,00
CNPJ: 37.318.313/0001-00 0,00

0,00
20.800,00

Data:

Assinatura do Secretário da pasta solicitante:
Data:

Assinatura do Ordenador da despesa:
Data:

AdministraçãoSecretaria/Dpto:

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
CNPJ: 76,206,473/0001-01

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone (45)3266-1122

SOLICITAÇÃO INTERNA DE MATERIAIS/SERVIÇOS      Nº. 029 - ADM

Jheffany Nayara Anschau

04/05/2023

Depesa Oraçament./Fonte 6063-DEMAIS SERV. DE TERC P.J.

Solicitamos a aquisição do material/serviço abaixo descrito destinado para: 
Pagamento referente serviços junto ao site Registradores para a aquisição de matrículas 
atualizadas para regularização do banco de dados da Divisão de Patrimônio e outros serviços 
necessários junto a esse Operador.
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Assinado por 2 pessoas:  MAICON EDUARDO MACHADO e JHEFFANY NAYARA ANSCHAU
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://ceuazul.1doc.com.br/verificacao/354C-B386-0AF8-5524 e informe o código 354C-B386-0AF8-5524



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 354C-B386-0AF8-5524

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAICON EDUARDO MACHADO (CPF 058.XXX.XXX-05) em 04/05/2023 14:57:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JHEFFANY NAYARA ANSCHAU (CPF 075.XXX.XXX-29) em 04/05/2023 15:13:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ceuazul.1doc.com.br/verificacao/354C-B386-0AF8-5524



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRONICO DE IMOVEIS ( ONR )
CNPJ: 37.318.313/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:23:03 do dia 17/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/09/2023.
Código de controle da certidão: 21B9.82C6.8D1D.AA67
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRONICO DE

IMOVEIS ( ONR ) (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.318.313/0001-00

Certidão nº: 15994307/2023

Expedição: 17/04/2023, às 08:42:37

Validade: 14/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRONICO DE

IMOVEIS ( ONR ) (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

37.318.313/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
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I – DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1º. O OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE REGISTRO 
ELETRÔNICO DE IMÓVEIS (ONR), também identificado pela sigla ONR, é uma 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob a forma de serviço 
social autônomo, instituída nos termos do art. 76, da Lei nº 13.465, de 11 de julho 
de 2017, e do Provimento nº 89, de 18 de dezembro de 2019, da Corregedoria 
Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), pelos oficiais de registro 
de imóveis do Brasil, reunidos em Assembleia Geral realizada em Brasília, Distrito 
Federal, em 16 de abril de 2020, na sede da Anoreg-BR e em ambiente virtual, que 
se regerá pelo disposto neste Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.  

Art. 2º. O ONR tem sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, 
podendo abrir e manter filiais, escritórios, agências e representações nos Estados 
e no Distrito Federal, cujas finalidades deverão estar em consonância com seus 
objetivos legais e estatuários. 

Art. 3º. A duração do ONR é por tempo indeterminado.  

II - FINALIDADE E ATRIBUIÇÕES  

Art. 4º. O ONR tem por finalidade implementar e operar, em âmbito 
nacional, o Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI), na forma dos artigos 
37 a 41, da Lei nº 11.977, de 7 de julho 2009, mediante integração das unidades 
registrais, sob acompanhamento, regulação normativa e fiscalização da 
Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na função 
de agente regulador, conforme previsto no § 4º, do art. 76, da Lei nº 13.465, de 
2017. 

§ 1º No SREI estão compreendidas a universalização das atividades 
registrais e a adoção de Governança de TI para os cartórios de registros de imóveis 
do País, com vistas a: 

I – cumprir o comando legal contido no art. 37, da Lei nº 11.977, de 
2009, para instituição do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis – SREI, em 
todo o território nacional, de conformidade com a diretrizes fixadas pela 
Recomendação nº 14, de 2 de julho de 2014 e pelo Provimento nº 89/2019, 
baixados pela Corregedoria Nacional de Justiça; 

II - otimizar a utilizaça o das novas tecnologias de informaça o e comunicaça o para informatizar procedimentos registrais internos e de gesta o das serventias, visando maior eficie ncia na prestaça o dos serviços com base em tecnologia aplicada, reduça o de custos e prazos, e para garantir a segurança da 
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informaça o e continuidade de nego cios, observados os padro es te cnicos e crite rios legais e normativos; e, III - promover a interconexa o das unidades de registro de imo veis permitindo o interca mbio de informaço es e dados entre si, com o Poder Judicia rio, o rga os da Administraça o Pu blica, empresas e cidada os na protocolizaça o eletro nica de tí tulos, requisiça o e recebimento de informaço es e certido es, visando aprimorar a qualidade e a eficie ncia do serviço pu blico prestado por delegaça o e melhorar o ambiente de nego cios imobilia rios do Paí s. 
§ 2º Para os fins previstos no caput, o ONR poderá executar atividades 

de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico, ou o 
desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos aplicados ao SREI, 
inclusive, mediante seu credenciamento como Instituição Científica, Tecnológica 
e de Inovação (ICT), na forma da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. 

Art. 5º. São atribuições do ONR: 

I - implantação e coordenação do SREI, visando o seu funcionamento 
uniforme, apoiando os oficiais de registro de imóveis e atuando em cooperação 
com a Corregedoria Nacional de Justiça e as Corregedorias Gerais de Justiça; 

II - implantação e operação do Serviço de Atendimento Eletrônico 
Compartilhado - SAEC, como previsto em normas da Corregedoria Nacional de 
Justiça, com a finalidade de prestar serviços digitais e criar opção de acesso 
remoto aos serviços prestados pelas unidades registrais de todo País, em um único 
ponto na Internet; 

III - coordenação e monitoramento das operações das centrais de 
serviços eletrônicos compartilhados, através do SAEC, para garantir a 
interoperabilidade dos sistemas e a universalização do acesso às informações e 
aos serviços eletrônicos; 

IV - administrar a Base Estatística contendo os dados estatísticos sobre 
as operações das serventias de registro de imóveis, objetivando a consolidação de 
dados estatísticos sobre dados e operações das unidades vinculadas. 

V - apresentação de sugestões à Corregedoria Nacional de Justiça para 
edição de Instruções Técnicas de Normalização aplicáveis ao SREI, para propiciar 
a operação segura do sistema, a interoperabilidade de dados e documentos e a 
longevidade de arquivos eletrônicos, como também a adaptação eletrônica dos 
requisitos jurídico-formais implicados nos serviços, visando garantir a 
autenticidade e segurança das operações realizadas com documentos 
informáticos; 
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VI -  fornecimento de elementos aos órgãos públicos competentes para 
auxiliar a instrução de processos que visam ao combate ao crime organizado, à 
lavagem de dinheiro, à identificação e à indisponibilidade de ativos de origem 
ilícita; 

VII - viabilização de consulta unificada das informações relativas ao 
crédito imobiliário e às transações imobiliárias, ao acesso às informações 
referentes às garantias constituídas sobre imóveis; 

VIII - formulação de indicadores de eficiência e implementação de 
sistemas em apoio às atividades das Corregedorias Gerais de Justiça e da 
Corregedoria Nacional de Justiça, que permitam inspeções remotas das serventias. 

IX – estruturar, através do SAEC, a interconexão do SREI com o 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf, o Sistema Nacional de 
Gestão de Informações Territoriais – SINTER, cadastros municipais, ou outro 
cadastro técnico individual ou multifinalitário.  

§ 1º O ONR poderá, no âmbito de sua finalidade, assinar acordos de 
cooperação técnica, convênios e contratos com outras entidades públicas ou 
privadas, visando criar condições que gerem maior flexibilidade técnica e 
operacional ao desenvolvimento de suas atividades e atendimento às demandas 
específicas de usuários.  

 § 2º Para a realização de suas atribuições, o ONR deverá: 

 I – promover a interligação de todas as unidades do serviço de registro 
de imóveis do País e prover um barramento nacional de integração e 
interoperabilidade de suas bases de dados, para operação do SREI; 

II – disponibilizar as interfaces eletrônicas para a interconexão dos 
registradores entre si, com o Poder Judiciário, entes da Administração Pública e 
demais usuários dos serviços registrais; 

III – adotar e disseminar padrões de referência e terminologias no 
âmbito do SREI, que viabilizem o Intercâmbio Eletrônico de Dados (Electronic 
Data Interchange – EDI) e a portabilidade de sistemas; 

IV – manter infraestrutura para o armazenamento seguro de dados, 
imagens, cópias de segurança (backups), virtualização de servidores e 
computação em nuvem, em apoio ao funcionamento das unidades de registro de 
imóveis, com mecanismos de auditoria para a preservação da integridade, 
interoperabilidade e disponibilidade das informações, com alto nível de segurança 
e controle permanente; 
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V – pesquisar, desenvolver e disponibilizar aos registradores sistemas 
e ferramentas eletrônicas que possam ser usados para criação de aplicativos 
baseados nas tecnologias da informação e comunicação, para gestão 
administrativa da serventia e realização de atos registrais, armazenamento e 
tráfego de documentos e informações; 

VI – contribuir para a promoção do desenvolvimento tecnológico 
integral do SREI e promover modernização e a inclusão digital das serventias de 
registro de imóveis; 

VII – Promover o uso compartilhado de sistemas, sem que haja 
taxações recíprocas pelo uso de módulos informáticos; 

VIII – organizar, coordenar e realizar eventos relacionados com o 
desenvolvimento tecnológico da atividade registral, tais como congressos, 
seminários, simpósios, cursos, palestras, workshops, fóruns, feiras, conferências, 
encontros, debates, semanas, jornadas, oficinas ou outra forma de divulgação, 
visando a qualificação e atualização profissional dos oficiais, seus prepostos e 
prestadores de serviços de tecnologia, aplicados às serventias registrais;  

IX – organizar e promover visitas técnicas nacionais e internacionais, 
para fins de prospecção tecnológica, em busca de projetos e ideias capazes de 
serem aplicados ao aprimoramento normativo e operacional do SREI, bem como 
cooperar e compartilhar a experiência brasileira com organizações ou entidades 
institucionalizadas de outras nações; 

X – fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias aplicadas 
ao SREI, mediante a concessão de bolsas de estudo, auxílios e outros apoios para 
cursos de especialização, mestrado e doutorado, bem como apoiar o 
empreendedorismo tecnológico e de inovação de soluções convergentes com o 
SREI; 

XI - cooperar ativamente com o estado Brasileiro e outras entidades 
públicas ou privadas para melhoria do ambiente de negócios no mercado 
imobiliário, dar suporte às operações de crédito e ao incremento do mercado 
secundário de ativos imobiliários, bem como a ampliação da Governança 
Fundiária do País; e, 

XII – desenvolver estratégias para fomentar mudanças relativas a 
eficiência e qualidade do índice de administração de terras, nas seguintes 
dimensões: confiabilidade da infraestrutura, transparência da informação, 
cobertura geográfica, resolução de disputas de terras e igualdade de acesso aos 
direitos de propriedade, via regularização fundiária.  
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§ 4º A interligação das serventias de registro de imóveis com a 
infraestrutura do ONR, de que trata o inciso I, do § 3º, será efetivada diretamente, 
ou por intermédio das centrais estaduais de serviços eletrônicos compartilhados, 
autorizadas por ato normativo da Corregedoria Geral de Justiça da respectiva 
Unidade da Federação.  

§ 5º Os serviços eletrônicos a cargo do ONR serão disponibilizados, 
sem ônus, ao Poder Judiciário, ao Poder Executivo federal, ao Ministério Público e 
aos entes públicos previstos nos regimentos de custas e emolumentos dos Estados 
e do Distrito Federal, e aos órgãos encarregados de investigações criminais, 
fiscalização tributária e recuperação de ativos.  

Art. 6º. O ONR deverá observar os princípios da legalidade, integridade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, representatividade, eficiência, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público, realizando e apoiando o 
Conselho Nacional de Justiça nas ações necessárias ao desenvolvimento jurídico e 
tecnológico da atividade registral.  

§ 1º No curso de suas atividades, o ONR deverá ainda observar sempre 
as normas que regem o segredo de justiça, os sigilos profissional, bancário e fiscal, 
bem como a proteção de dados pessoais e do conteúdo de comunicações privadas, 
além das disposições legais e regulamentares. 

§ 2º A administração do ONR deverá zelar pelo cumprimento do 
cumprimento das leis, regulamentos, normas externas e internas, convênios e 
contratos, notadamente as normas editadas pela Corregedoria Nacional de Justiça, 
seu agente regulador, bem como coibir a obtenção de quaisquer benefícios ou 
vantagens individuais por seus gestores, em decorrência da participação em 
processos decisórios. 

Art. 7º. O ONR poderá promover a venda de bens, produtos e serviços 
desde que, intrinsecamente, ligados ao seu objetivo legal e estatutário, e que os 
resultados obtidos dessas operações sejam revertidos em ações que visem a 
consecução de seu objetivo social.  

III – COMPOSIÇÃO  

Art. 8º. Todas as unidades de registro de imóveis dos Estados e do 
Distrito Federal integram o Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI) e 
estão vinculadas ao ONR, na forma do § 5º, do art. 76, da Lei nº 13.465, de 2017. 

IV – DIREITOS E DEVERES 

Art. 9º. Os delegatários e os responsáveis pelo expediente das unidades 
de registro de imóveis vinculadas ao ONR terão os seguintes direitos e deveres: 
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I – Direitos: 

a) eleger os órgãos de administração e fiscalização do ONR; 
b) ser eleito para os Conselhos Deliberativo e Fiscal, e para a Diretoria 

Executiva, salvo, quando estatutariamente impedido; 
c) exercer as nomeações e delegações que lhe forem atribuídas; 
d) votar na Assembleia Geral de Registradores; 
e) Participar da gestão corporativa do ONR, exercendo o direito de 

voto e o acesso a todos os cargos, de conformidade com as 
condições de elegibilidade determinadas neste Estatuto; 

f) Participar de todas as realizações e beneficiar-se das atividades e 
serviços próprios do ONR; e, 

g) Quaisquer outros reconhecidos neste Estatuto ou na legislação 
vigente.  

II – Deveres: 

a) Cumprir o disposto na legislação pertinente; 
b) Guardar a devida consideração com relação ao Poderes Públicos, 

aos demais oficiais de registro de imóveis do País e ao ONR; 
c) levar ao conhecimento dos órgãos sociais fatos e proposições que 

interessem à eficiência e à finalidade do ONR; 
d) Realizar ou controlar pessoalmente todas as atividades próprias de 

sua função na unidade de registro de imóveis vinculada, pelo que 
deverá dotá-la de meios materiais e estruturas adequadas de 
recursos humanos e tecnológicos; e, 

e) comunicar, sempre, por escrito, toda e qualquer alteração de seu 
cadastro individual junto ao ONR. 

 V – EXERCÍCIO SOCIAL, PATRIMÔNIO, RECEITAS E FINANÇAS 

Art. 10. O exercício social do ONR coincide com o ano civil. Ao final de 
cada exercício social será elaborado o Relatório Anual da Administração e serão 
levantadas as demonstrações contábeis e financeiras relativas ao exercício social 
findo, a serem apresentadas ao Conselho Deliberativo, com a observância dos 
preceitos legais pertinentes. 

Art. 11. O patrimônio do ONR é composto pela totalidade dos bens e 
direitos por ele possuídos ou adquiridos, inclusive pelos eventuais superávits dos 
exercícios findos. 

Art. 12. Dependem de prévia autorização do Conselho Deliberativo: 

I – a aquisição de imóveis; 
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II – a alienação de imóveis;  

III – a oneração de imóveis; 

IV – a aceitação de doações, legados ou heranças, quando houver 
encargos ou restrições; 

V – a construção, reforma e demolição de prédio; 

VI – as operações de financiamento com instituições financeiras; e 

VII – a celebração de contratos, acordos, convênios ou termos de 
cooperação. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo estabelecerá limites de 
valores para a dispensa da autorização e poderá aprovar modelos padronizados 
de convênios ou termos de cooperação. 

Art. 13. São receitas do ONR, contribuições, receitas operacionais, 
doações, legados ou heranças, a renda obtida de seus bens ou aplicações 
financeiras, dotações e subvenções do Poder Público ou decorrentes de convênios, 
acordos ou termos de cooperação técnica celebrados com entidades públicas ou 
privadas, nacionais ou internacionais, e quaisquer benefícios econômicos que 
resultem no aumento do seu patrimônio líquido.  

Parágrafo único. As receitas do ONR serão aplicadas no cumprimento 
geral de seus fins estatutários, e para compor fundos criados com finalidades 
específicas.  

 Art. 14. A fonte de recursos para manutenção do ONR são as suas 
receitas, mas a consecução de sua finalidade, prevista no art. 4º, não poderá ser 
alcançada sem o necessário equilíbrio econômico e financeiro entre as receitas e 
despesas, devendo sua administração implementar todas as providências 
necessárias para o alcance e a manutenção dessa meta. 

Art. 15. O ONR deverá aplicar suas receitas e recursos integralmente 
no desenvolvimento e manutenção de seus objetivos institucionais, vedada a 
distribuição de qualquer sobra, seja a que título for. 

Art. 16. A escrituração contábil será mantida em registros 
permanentes, com obediência aos preceitos da legislação, das outras normas 
aplicáveis e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos. 

Parágrafo único. As demonstrações contábeis e financeiras serão 
auditadas por Auditores Independentes que deverão apresentar parecer 
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concernente à posição contábil e financeira e ao resultado do exercício social do 
ONR, bem como relatório circunstanciado de suas observações, relativas:  

I - as deficiências ou à ineficácia dos procedimentos contábeis e 
controles internos existentes, além de eventual descumprimento de normas legais 
e regulamentares; e  

II - à qualidade e à segurança dos procedimentos e sistemas 
operacionais, inclusive acerca das medidas previstas em situações de ruptura, 
contingência ou emergência, de acordo com os requisitos estabelecidos pela 
regulamentação aplicável. 

Art. 17. As contas do exercício findo deverão ser submetidas pelo 
Presidente da DIREX à aprovação do Conselho Deliberativo até o dia 30 (trinta) de 
junho do ano seguinte. Uma vez aprovadas, serão publicadas no portal eletrônico 
da entidade, acompanhadas do Relatório Anual da Administração, dos pareceres 
dos Auditores Independentes e do Conselho Fiscal, para conhecimento de todos 
os oficiais de registro de imóveis do país. 

VI – ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 18. São órgãos de direção do ONR: 

I – a Assembleia Geral de Registradores (AGR/ONR); 

II - o Conselho Deliberativo (CD/ONR); 

II – o Conselho Consultivo (CC/ONR); 

III – o Conselho Fiscal (CF/ONR); 

IV – a Diretoria Executiva (DIREX/ONR); e 

V – o Comitê de Normas Técnicas (CNT/ONR). 

 § 1º Aos membros dos Conselhos, bem como aos seus respectivos 
suplentes, e aos membros da DIREX, não será atribuída responsabilidade solidária 
ou subsidiária quanto aos atos praticados no exercício de suas funções, em 
cumprimento a decisões de colegiado ou do órgão regulador, e em observância a 
este Estatuto e à legislação pertinente. 

§ 2º É de três (3) anos o mandato dos conselheiros e membros da 
DIREX, e serão coincidentes.  

§ 3º As funções de conselheiro vagar-se-ão por: 

I - decurso do prazo do mandato; 
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II - renúncia do seu ocupante, comunicada formalmente ao Presidente 
do respectivo Conselho ou à DIREX; 

III – extinção da delegação, nos termos do art. 39, da Lei nº 8.935, de 
1994, ou de afastamento de designação precária; 

IV - ato declaratório do Conselho Deliberativo, de que o procedimento 
do conselheiro é incompatível com a moralidade e o decoro administrativo; 

V - omissão quanto às obrigações estatutárias; 

VI - condenação em processo judicial em segundo grau, motivada por 
ação ou omissão incompatível com suas obrigações de conselheiro; ou, 

VII - ausência injustificada a três reuniões ordinárias consecutivas, ou 
a seis reuniões ordinárias ou extraordinárias alternadas, durante o prazo do 
mandato. 

§ 4º O exercício da função de conselheiro não será remunerado e a sua 
participação, ou a de seu suplente, nas reuniões do Conselho dar-se-á sem ônus 
para o ONR, podendo as despesas serem ressarcidas.  

§ 5º Os membros dos Conselhos poderão, a qualquer tempo, substituir 
seus respectivos suplentes, mediante prévia comunicação ao Presidente do 
Conselho Deliberativo ou da DIREX. 

§ 6º É vedada a acumulação de funções nos Conselhos e na DIREX, 
mesmo por suplentes de conselheiros, exceto para o Comitê de Normas Técnicas – CNT, e as previstas neste Estatuto.  

§ 7º As deliberações dos Conselhos, salvo as exceções previstas neste 
Estatuto, serão tomadas mediante aprovação das matérias por maioria simples e, 
no caso de empate, caberá ao Presidente o voto de qualidade. 

Art. 19. A critério do Presidente do respectivo Conselho, as reuniões 
poderão ser presenciais, virtuais, ou híbridas, garantida a possibilidade 
participação virtual, em horário pré-definido, ou em horários flexíveis, observado 
o seguinte: 

I – Nas reuniões na modalidade virtual ou híbrida, a participação 
poderá síncrona ou assíncrona, escrita ou verbal, por áudio ou videoconferência, 
permanecendo a reunião aberta pelo período estabelecido na convocação, durante 
o qual o conselheiro poderá apresentar seu parecer e voto, ou apenas o seu voto.  

II – Para assegurar sua participação em reunião virtual, o conselheiro 
deverá realizar comunicação eletrônica com a antecedência mínima, na forma 
estabelecida na convocação, responsabilizando-se pela funcionalidade dos seus 
equipamentos de comunicação.   
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III - O convite com a indicação dos temas relativos à Ordem do Dia será 
encaminhado pelo meio eletrônico escolhido pelo conselheiro, que será 
considerado ciente, comprovado o encaminhamento. 

Art. 20. As reuniões serão marcadas pelo Presidente do respectivo 
Conselho com, pelo menos, três (3) dias de antecedência, observando-se o 
quórum, em primeira chamada, de metade dos membros e, em segunda chamada, 
meia hora após, de qualquer número de presentes.  

§ 1º Nas reuniões dos Conselhos, cada conselheiro titular, ou seu 
suplente em exercício, terá direito a um voto. 

§ 2º A votação será pública e nominal, segundo a ordem alfabética do 
prenome do conselheiro. 

§ 3º Os conselheiros não podem ser representados por procuradores, 
substitutos ou prepostos, salvo seus suplentes regimentais. 

§ 4º Nas reuniões virtuais, o conselheiro encaminhará seu parecer ou 
voto aos demais componentes do respectivo conselho, por mensagem eletrônica; 

§ 5º O Presidente da DIREX poderá participar das reuniões dos 
Conselhos por sua iniciativa, ou a convite destes, porém, sem direito a voto; 

§ 6º Qualquer oficial de registro de imóveis poderá assistir às reuniões 
presenciais dos conselhos, sem direito a voz e voto e, se o conselho o autorizar, 
poderá participar dos debates, salvo deliberação de reunir-se de forma reservada.     

Art. 21. O Conselho Deliberativo, ou a Diretoria Executiva, podem 
decidir, igualmente, pela criação de Comissões, Câmaras Técnicas e Grupos de 
Trabalho, permanentes ou temporários, para examinar questões específicas, com 
maior profundidade. 

VII – ASSEMBLEIA GERAL DE REGISTRADORES 

Art. 22. A Assembleia Geral de Registradores (AGR/ONR) é o órgão 
máximo e soberano para a tomada de decisões em temas corporativos relevantes, 
com poderes para aprovar, reprovar, ratificar e retificar todos os atos de interesse 
do ONR.  

§ 1º São membros de pleno direito da AGR todos os delegatários e 
responsáveis pelo expediente das unidades de registro de imóveis vinculadas, a 
que se refere o art. 8º, os quais terão voz e voto. 

§ 2º A AGR poderá ser ordinária (AGO), ou extraordinária (AGE). 

Art. 23. A AGO ocorrerá anualmente na sede do ONR, ou em outro local 
adequado, a critério do Conselho Deliberativo, podendo ainda ser feita na 
modalidade virtual, e será convocada pelo Presidente do Conselho Deliberativo. 



11 
 

Art. 24. A AGO será instalada anualmente, no segundo semestre de cada 
ano, para deliberação da pauta de sua convocação.   

Art. 25. A AGE realizar-se-á sempre que necessário, convocada pelo 
presidente do Conselho Deliberativo, ou pela DIREX, ou, ainda, mediante 
requerimento de 1/5 (um quinto) dos delegatários titulares das unidades de 
registro de imóveis vinculados, por meio de memorial encaminhado à Diretoria 
Executiva contendo os nomes, números de CPFs, indicação da respectiva 
delegação, seus endereços, inclusive, eletrônicos, assinaturas, bem como os 
motivos de sua realização em caráter extraordinário.  

Art. 26. A convocação da AGR será feita por edital publicado com, pelo 
menos, 30 (trinta) dias de antecedência, no sítio oficial do ONR, onde constarão 
data, horário, local e a ordem do dia da reunião.  

Parágrafo único. Em caso de comprovada urgência, o Presidente do 
Conselho Deliberativo poderá convocar AGE, após consultar os demais membros 
do Conselho Deliberativo, pelo modo mais adequado, dispensado o prazo mínimo 
previsto no caput. 

Art. 27. A AGR realizar-se-á em primeira convocação, havendo número 
legal, que será de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos oficiais de registro 
de imóveis do País e, em segunda convocação, com qualquer número, 30 (trinta) 
minutos depois da hora marcada para a primeira, ressalvadas as hipóteses de 
quórum especial previstas neste Estatuto. 

Art. 28. As decisões da AGR são soberanas e adotadas por maioria 
simples dos presentes, salvo quando se tratar de destituição dos administradores 
da entidade, de reforma ou alteração deste Estatuto, em que se exigirá o voto 
favorável de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos registradores presentes. 

Parágrafo único. O voto será pessoal, exercido de forma presencial ou 
eletrônica, mediante o uso de certificado digital ICP-Brasil, ou outra modalidade 
de autenticação segura, vedado, em qualquer caso, o voto por representação de 
substitutos ou prepostos, e por procuração. 

Art. 29. Compete privativamente à AGR: 

I – eleger e destituir os membros do Conselho Deliberativo, do 
Conselho Consultivo, do Conselho Fiscal, e da Diretoria Executiva, nos termos 
deste Estatuto;  

II - alterar este Estatuto, mediante proposta encaminhada pelo 
Conselho Deliberativo, homologada pela Corregedoria Nacional de Justiça.   

IV - apreciar recursos das decisões do Conselho Deliberativo, nos casos 
previstos neste Estatuto. 
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VIII – CONSELHO DELIBERATIVO 

Art. 30. As atividades do ONR serão orientadas pelo Conselho 
Deliberativo (CD/ONR), órgão colegiado de deliberação, composto por vinte e sete 
(27) membros, e seus respectivos suplentes, representantes de cada Estado e do 
Distrito Federal, eleitos pelo voto direto dos titulares de delegação e designados, 
ou responsáveis pelo expediente, de serventias de registro de imóveis não 
oficializadas e oficializadas do País, com votação organizada separadamente para 
cada unidade da Federação. 

 § 1º O CD escolherá, dentre os seus membros, o seu Presidente e um 
Vice-Presidente, para um mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução 
consecutiva do presidente, uma única vez. 

§ 2º Em caso de vacância, serão escolhidos novos presidente e vice, 
para completarem o mandato, salvo se faltarem menos de 100 (cem) dias corridos 
para seu término, hipótese em que o Vice-Presidente completará o mandato.   

§ 3º O Presidente do CD designará, dentre os Conselheiros, o seu 
segundo substituto, o qual exercerá, em suas faltas, impedimentos e ausências, a 
plenitude de suas atribuições, ausente o Vice-Presidente, e completará o mandato 
na função de Vice-Presidente, ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior.  

§ 4º No caso de vacância definitiva da Presidência, e não tendo o Vice-
Presidente assumido esse encargo, o Conselho Deliberativo elegerá seu substituto 
para completar o mandato.  

Art. 31. Para efeito de determinação de votos e representação no CD 
serão considerados os números de serventias de registro de imóveis em 
funcionamento em cada uma das unidades da Federação, de conformidade com o 
Sistema de Justiça Aberta, da Corregedoria Nacional de Justiça. 

§ 1º O número de votos em reunião do CD será igual ao número total 
de unidades de registro de imóveis vinculadas ao ONR, por unidade da Federação, 
que serão rateados entre os Conselheiros representantes dos oficiais de registro 
de imóveis dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 2º a determinação da distribuição da quantidade de votos no CD será 
revista anualmente, no início do mês de janeiro, com base nas informações 
disponibilizadas pelo Sistema Justiça Aberta, da Corregedoria Nacional de Justiça. 

Art. 32. O CD reunir-se-á, ordinariamente, a cada 4 (quatro) meses e, 
extraordinariamente, sempre que for convocado pelo Presidente, a seu critério, ou 
por solicitação de, pelo menos, 10 (dez) de seus membros. 

Art. 33. A critério do Presidente, as reuniões do CD poderão ser 
presenciais, virtuais, ou híbridas, garantida a possibilidade de participação virtual, 
em horário predefinido, ou em horários flexíveis, observado o art. 19. 

Art. 34. As deliberações do Conselho Deliberativo serão tomadas por 
maioria simples dos votos dos participantes, de conformidade com o número de 
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serventias registrais da unidade da Federação que representa, cabendo ao 
Presidente, além do voto ordinário, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Todas as decisões do CD serão fundamentadas, 
lavrando-se ata circunstanciada de cada reunião. 

Art. 35. Compete ao Conselho Deliberativo: 

I - deliberar sobre as reformas deste Estatuto que, se aprovadas, serão 
encaminhadas, sucessivamente, para homologação pela Corregedoria Nacional de 
Justiça, e para aprovação pela Assembleia Geral; 

II – levar para debate no ONR os interesses, expectativas e demandas 
dos usuários do serviço público delegado e dos oficiais de registro de imóveis das 
diversas unidades da Federação, em assuntos relacionados ao SREI, visando 
incorporá-los a agenda nacional do ONR, com o propósito de reduzir as 
disparidades inter e intrarregionais, e o fortalecimento da República Federativa 
do Brasil;  

 III - acompanhar as atividades administrativas do Presidente do ONR 
e das Diretorias, encaminhando-lhes propostas e diretrizes aprovadas pelo Órgão, 
visando sempre ao fortalecimento e à salvaguarda do prestígio e conceito do 
Registro de Imóveis brasileiro e do ONR; 

IV - funcionar, quando provocado, como instância recursal das 
decisões da DIREX; 

V - aprovar a política de atuação institucional do ONR, em consonância 
com as diretrizes previstas no art. 76, da Lei nº 13.465/2017, e no Provimento CNJ 
nº 89/2019, e em outros atos que forem baixados pela Corregedoria Nacional de 
Justiça.  

VI - deliberar acerca do planejamento estratégico do ONR; 

VII - deliberar sobre os planos de trabalho anuais e respectivos 
relatórios anuais de acompanhamento e avaliação; 

VIII - deliberar sobre as propostas do orçamento-programa e do plano 
de aplicações; 

XI - deliberar sobre as demonstrações contábeis, e financeiras, após a 
apreciação pelo Conselho Fiscal; 

X - deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, 
quando a transação não estiver contemplada no orçamento aprovado; 

XI – deliberar sobre a abertura de filiais, escritórios, agências e 
representações do ONR nos Estados e no Distrito Federal, mediante indicação da 
DIREX.  

XII – referendar as Diretorias Auxiliares criadas pela DIREX; 



14 
 

XIII – convocar, extraordinariamente, o Presidente da DIREX, para 
prestação de quaisquer informações; 

XIV - elaborar o Regimento Interno do ONR; 

XV – eleger os membros do Conselho Consultivo, da classe prevista na alínea “c”, do art. 38; e, 

XVI – eleger os membros da DIREX, ocorrendo as hipóteses previstas 
no parágrafo único do art. 50, e no § 3º, do art. 72.  

Art. 36. Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo: 

I - convocar e presidir as reuniões do Conselho Deliberativo; 

II - tornar públicas e fazer cumprir as deliberações do Conselho 
Deliberativo, expedindo os atos pertinentes; 

III - decidir, ad referendum do Conselho Deliberativo, quando o 
recomende a urgência, sobre matérias da competência do respectivo plenário; 

IV - dar posse aos novos membros do Conselho Consultivo, e aos 
membros da DIREX que forem eleitos para complementação de mandatos, na 
forma do inciso XVI, do art. 35.  

V - delegar atribuições especiais a outro membro do Conselho ou da 
DIREX, se conveniente para os resultados dos trabalhos do ONR; e, 

VI – designar, em caso de vacância da Presidência ou de diretorias da 
DIREX, o responsável interino pelo cargo, até a nomeação do titular. 

Parágrafo único. É prerrogativa estatutária do Presidente do CD tomar 
assento em qualquer reunião ou solenidade instalada ou presidida pelo 
Presidente da DIREX, imediatamente à sua direita, independentemente de sua 
atuação no evento. 

XI – CONSELHO CONSULTIVO  

Art. 37. O ONR contará com a contribuição de um Conselho Consultivo 
(CC/ONR) que é um órgão de consulta e assessoramento ao Conselho Deliberativo 
e à DIREX, no que diz respeito a toda e qualquer atividade do ONR, sem que, 
contudo, tenha qualquer responsabilidade social na gestão ou administração da 
entidade.  

Parágrafo único. O Conselho Consultivo não possui número fixo de 
integrantes, não havendo necessidade de que a totalidade de seus membros sejam 
oficiais de registro de imóveis. 

Art. 38. O Conselho Consultivo será formado por Conselheiros, 
considerados como tais as seguintes classes: 
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a) Todos os ex-Presidentes do ONR;  

b) Todos os ex-Vice-Presidentes que tenham exercido a Presidência do 
ONR por mais de 12 (doze) meses, consecutivos ou não, em um ou mais 
mandatos; e, 

c) Personalidades de notório saber no campo das Ciências de 
Computação, Economia, Direito Registral Imobiliário e áreas afins, tanto no plano 
nacional, como no internacional, devendo seus nomes serem aprovados pelo 
Conselho Deliberativo, demissíveis ad nutum.  

§ 1º Nas condições acima, cada CD, durante a sua gestão, de três anos, 
poderá acrescentar no Conselho Consultivo, no máximo, três conselheiros da classe “c”, de forma, porém, que o total destes nunca seja superior ao total dos Conselheiros enquadrados nas condições “a” e “b”. § 2º O cargo de Conselheiro, quando enquadrado nas condições “a” ou “b”, é vitalício; e quando enquadrado na condição “c”, corresponde a mandatos de 
3 (anos) anos, podendo ser renovados, considerando-se empossados pela 
renovação do mandato. Em qualquer caso, porém, seu exercício está condicionado 
ao não desempenho, pelo titular, de outras atividades consideradas, a critério do 
CD, como incompatíveis com o cargo de Conselheiro, bem como ao fato do titular 
não vir a cometer infração legal grave, reconhecida por sentença do órgão 
judiciário competente. 

§ 3º Em cada ano, em sua primeira reunião, o Conselho Consultivo 
elegerá o seu Coordenador para esse exercício.  

 § 4º Desde que preencha os requisitos estatutários, o membro do 
Conselho Consultivo poderá candidatar-se aos cargos da DIREX. Na hipótese de 
vir a exercer um desses cargos, e durante o período em que isto ocorrer, ficarão 
suspensos seus direitos e deveres inerentes ao cargo de Conselheiro, 
prevalecendo os direitos e deveres próprios do cargo executivo que estiver 
exercendo. 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no parágrafo segundo acima, os 
integrantes do Conselho Consultivo perderão, automaticamente, seus mandatos, 
se deixarem de participar de forma injustificada de 4 (quatro) reuniões 
consecutivas e sucessivas desse órgão, ou mais da metade das reuniões, em um 
período de 2 (dois) anos.  

Art. 39. Compete ao Conselho Consultivo estudar e dar pareceres sobre 
diretrizes, estratégias, políticas e atribuições do ONR, seja por iniciativa própria, 
seja por solicitação do CD, ou da DIREX, contribuindo com sugestões, críticas e 
pareceres técnicos, que serão analisados pelos órgãos de administração. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Consultivo poderão 
participar das reuniões dos demais órgãos do ONR, sem direito a voto, porém, 
emitindo suas opiniões, com o objetivo de expor ideias e contribuir com o objetivo 
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social da entidade, sempre que convidados pelo respectivo órgão, ou solicitado 
pelo Conselho Deliberativo.   

Art. 40. O Conselho Consultivo reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) 
vezes ao ano e, extraordinariamente, quando convocado por seu Coordenador, 
pelo Presidente do CD, pelo Presidente da DIREX, ou por 1/3 de seus membros, 
sempre com antecedência mínima de 8 (oito) dias, com o encaminhamento da 
respectiva agenda de trabalhos.   

§ 1º As reuniões do Conselho Consultivo serão presididas pelo 
Conselheiro Coordenador, ou na falta deste, por um dos Conselheiros presentes, 
escolhido por votação ou aclamação, o qual escolherá, entre os presentes, o 
Relator. 

§ 2º As deliberações, recomendações, estudos e pareceres serão 
encaminhadas para a DIREX pelo Conselheiro Coordenador. 

§ 3º O Conselho Consultivo poderá convidar outras pessoas a 
participar de suas reuniões, com a finalidade de fornecer esclarecimentos e 
subsídios de qualquer natureza, as quais não terão o direito a voto nas 
deliberações.  

§ 4º Para as reuniões e funcionamento do Conselho Consultivo a DIREX 
deverá colocar à disposição as instalações e os serviços administrativos da 
entidade. 

Art. 41. O Conselheiro não terá direito a receber do ONR qualquer 
forma de remuneração pelo exercício desse cargo, salvo o reembolso de despesas, 
ressalvados os Conselheiros que não forem oficiais de registro de imóveis que 
poderão, eventualmente, receber uma remuneração, na forma e valor que forem 
fixados pelo Conselho Deliberativo.  

XI – CONSELHO FISCAL 

Art. 42. O Conselho Fiscal (CF/ONR) é o órgão responsável pela 
fiscalização e controle interno do ONR, e será composto por três (3) membros 
efetivos eleitos pela AGR, dentre os titulares de delegações de registro de imóveis, 
com mandato de três (3) anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 1º Juntamente com os três (3) membros efetivos, serão eleitos três 
(3) suplentes do Conselho, que serão convocados para substituir os efetivos em 
suas faltas ou impedimentos. 

§ 2º Caberá aos membros efetivos eleitos para os cargos de 
conselheiros a nomeação de um Presidente do Conselho Fiscal, que atuará como 
elo entre o CD e a DIREX. 

§ 3º O Presidente do Conselho Fiscal será efeito entre os Conselheiros 
Fiscais na primeira reunião de trabalho do mandato desses conselheiros.  

Art. 43. Compete ao Conselho Fiscal: 



17 
 

I - fiscalizar as gestões orçamentária, contábil e patrimonial do ONR, 
compreendendo atos inerentes do CD e da DIREX; 

II - opinar sobre as contas e demonstrações contábeis e financeiras 
elaboradas pela DIREX, inclusive:  

a)  quanto a eventual prestação de contas perante órgãos estatais de 
fiscalização de contas, relativamente a contratos e convênios celebrados com 
entes públicos, recebimento de subvenções ou contribuições, e gestão de fundos 
especiais; 

b) com exame e emissão de parecer acerca dos balancetes contábeis, 
fazendo constar as informações complementares que julgar necessárias ou úteis; 

III – levar ao conhecimento do Presidente do CD, ou ao Presidente da 
DIREX, quaisquer irregularidades observadas, podendo solicitar a instauração de 
sindicâncias; 

IV – analisar, pelo menos trimestralmente, o balancete e demais 
demonstrações financeiras do período;  

V - emitir parecer, quando solicitado, sobre a alienação ou oneração de 
bens imóveis; e, 

VI - analisar, quando solicitado pelo CD, ou pela DIREX, outras matérias 
de sua área de competência, e opinar sobre elas. 

Art. 44. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal: 

I - convocar e presidir as reuniões do Conselho Fiscal; 

II - tornar públicas e fazer cumprir as deliberações do Conselho Fiscal, 
baixando os atos pertinentes; 

III - propor ao CD ou a AGR as medidas necessárias à apuração e 
correção de atos financeiros contrários à finalidade do ONR, à apuração de 
responsabilidades e aplicação de sanções ou outras medidas cabíveis, ressalvada 
a competência disciplinar da DIREX, em relação aos empregados e outros 
colaboradores do ONR, sob sua supervisão; e, 

IV - propor ao CD a contratação de serviços contábeis e de auditoria 
independente para auxiliar os trabalhos do Conselho Fiscal. 

Art. 45. O Conselho Fiscal poderá solicitar aos órgãos da administração 
do ONR informações ou esclarecimentos, desde que relativos à sua função 
fiscalizadora, bem como elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis 
específicas, visando transparência e controle público das informações. 

Art. 46. Não entendendo adequados os demonstrativos financeiros, ou 
o teor das notas explicativas, o Conselho Fiscal determinará à DIREX a sua 
complementação ou retificação, fixando-lhe prazo. 
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Art. 47. O Conselho Fiscal exercerá suas atribuições com completa 
independência e autonomia, sem subordinação aos órgãos administrativos do 
ONR. 

Art. 48. O Conselho Fiscal terá acesso a toda documentação do ONR, 
devendo a DIREX prestar os esclarecimentos e informações necessários, desde 
que relativos à sua função fiscalizadora. 

XII – DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 49. A gestão técnica e administrativa do ONR é de responsabilidade 
da Diretoria Executiva (DIREX/ONR), a quem competem todos os poderes que por 
este Estatuto, ou por lei, não sejam reservados à Assembleia Geral de 
Registradores, ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal. 

Art. 50. A DIREX será composta por 5 (cinco) membros, sendo um (1) 
Presidente, 1 (um) Vice-Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor 
Geral, e 1 (um) Diretor, eleitos pela Assembleia Geral de Registradores, dentre os 
titulares de delegações de registro de imóveis, com mandato de três (3) anos, 
podendo ser reconduzidos. 

Parágrafo único. Em caso de vacância, serão escolhidos novos diretores 
para completarem o mandato, por votação indireta, na primeira reunião do CD que 
se seguir, salvo se faltarem menos de 100 (cem) dias corridos para seu término, 
hipótese em que DIREX funcionará apenas com os diretores remanescentes.  

Art. 51. A Diretoria Executiva poderá designar, ad referendum do CD, 
outros Diretores nominativos, para auxiliar na administração e representação do 
ONR, com ou sem designação especial, nomeados a qualquer tempo pelo 
Presidente, que delimitará suas funções e prazo de mandato, que terá duração 
máxima com o mandato da DIREX em exercício, demissíveis ad nutum. 

Parágrafo único. Os diretores nominativos referidos no caput, quando 
convidados, poderão participar das reuniões da DIREX, com direito a palavra, sem, 
contudo, ter direito a voto. 

Art. 52. São requisitos mínimos essenciais para ocupar os cargos 
estatutários da Diretoria Executiva: 

I – ser titular de delegação de registro de imóveis há, pelo menos, 5 
(cinco) anos;  

II – não ter sofrido penalidade administrativa, relacionada com gestão 
administrativa e financeira de sua serventia; e, 

III – não ter sido condenado em segunda instância por crime contra a 
economia popular ou contra a Administração Pública.  

Parágrafo único. Estas regras são aplicáveis aos diretores nominativos, 
previstos no art. 51, exceto quanto a restrição temporal exigida no inciso I, in fine, 
deste artigo. 
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Art. 53. Compete à Diretoria Executiva: 

I - cumprir e fazer cumprir as diretrizes legais, de regulação, 
estatutárias, corporativas e aquelas emanadas de seus órgãos; 

II – criar, alterar e suprimir diretorias nominativas e aprovar os nomes 
indicados pelo Presidente, que serão referendados pelo CD: 

III – aprovar as indicações ou propostas feitas pelo Presidente, de 
substituição ou demissão de diretores nominativos, e de designação de membros 
do CNT, em ambos os casos referendados pelo CD, que também poderá a qualquer 
tempo determinar sua substituição;  

IV – propor ao CD a abertura de filiais, escritórios, agências e 
representações do ONR em outras unidades da Federação;  

V - fazer a gestão da infraestrutura de tecnologia da informação do 
ONR, compreendidos hardwares, softwares, tecnologia de gestão de dados, 
tecnologia de redes e outros serviços de tecnologia, diretamente, ou por meio de 
terceiros; 

VI – cumprir e fazer cumprir contratos, convênios, termos e acordos 
firmados pelo ONR com entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras; 

VII - elaborar e executar o planejamento estratégico do ONR; 

VIII - elaborar os planos de trabalho anuais, provendo a orientação 
necessária à sua eficácia, acompanhando e avaliando sua execução por meio de 
relatórios semestrais, encaminhados pelo Diretor da área de supervisão, e de 
relatórios anuais consolidados; 

IX - elaborar a proposta do orçamento-programa e do plano de 
aplicações, bem como executá-los; 

X – elaborar o Relatório Anual da Administração do ONR;  

XI - elaborar as demonstrações contábeis, submetendo-as à apreciação 
de Auditores Independentes e à deliberação do Conselho Fiscal; 

XII - elaborar o plano de gestão de pessoal, o plano de cargos, salários 
e benefícios, inclusive quanto aos cargos ou contratos de assessoria externa; 

XIII - elaborar a proposta do regulamento de compras e de contratos e 
suas posteriores alterações; 

XIV - aprovar o regulamento de convênios e suas posteriores 
alterações; 

XV - prestar contas ao CD e aos órgãos de fiscalização sobre a execução 
de contratos e de convênios; 
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XVI - promover a articulação interinstitucional e harmonizar as ações 
de execução das políticas públicas, em especial com a Corregedoria Nacional de 
Justiça, as Corregedorias Gerais de Justiça dos Estados, outros órgãos do Poder 
Judiciário e Poderes Executivo e Legislativo; 

XVII – promover a articulação institucional com os setores financeiro e 
imobiliário, suas entidades representativas, com entidades de classe de profissões 
ou atividades relacionadas, bem como com outras instituições e usuários públicos 
ou privados dos serviços registrais;  

XVIII - decidir sobre as normas operacionais internas do ONR, 
consoante o disposto neste Estatuto; 

XIX - promover a interpretação do presente Estatuto e deliberar sobre 
os casos omissos, ad referendum dos conselhos competentes; 

XX - executar os orçamentos de capital e custeio e fazer a gestão de 

fundos especiais;  

XXI - opinar sobre a aceitação de doações com encargos; 

XXII - resolver os casos omissos neste Estatuto, ad referendum do CD; 
e, 

XXIII - exercer as outras atribuições do ONR não expressamente 
designadas neste Estatuto para outros órgãos, e aquelas que lhe forem designadas 
por seus órgãos superiores de regulação e de gestão. 

Art. 54. Compete ao Presidente da Diretoria Executiva: 

I - representar o ONR política e socialmente, em juízo ou fora dele, em 
todos os seus atos, termos, acordos, contratos e convênios; 

II - manter interlocução com o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a 
Corregedoria Nacional de Justiça, as Corregedorias Gerais de Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal, os Tribunais e outros Órgãos do Poder Judiciário, com entes 
da Administração Pública e da iniciativa privada, academia, e classes empresariais 
e profissionais; 

III - cumprir e fazer cumprir as diretrizes legais, de regulação, 
estatutárias, e aquelas emanadas da AGR, do CD e da DIREX; 

IV - convocar e presidir as reuniões da DIREX e do CNT; 

V - designar os representantes do ONR, quando convidado a participar 
de solenidades, congressos e eventos nacionais ou internacionais; 

VI - presidir os congressos, encontros e simpósios organizados pelo 
ONR; 
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V – decidir sobre contratação, movimentação e dispensa de pessoal; 

VI - dirigir, coordenar e controlar a execução das atividades do ONR, 
praticando os atos necessários à sua gestão técnica, administrativa, orçamentária, 
financeira e de pesquisas, buscando, continuamente, a melhoria dos mecanismos 
de financiamento de suas ações e o desenvolvimento das tecnologias aplicadas ao 
SREI;  

VII – coordenar processos de seleção de candidatos a bolsas de estudo, 
auxílios e outros apoios para cursos de especialização, mestrado e doutorado, bem 
como de projetos de empreendedorismo tecnológico e de inovação de soluções 
convergentes com o SREI; 

VIII - cumprir e fazer cumprir os termos e condições pactuados em 
contratos, convênios, termos e acordos de cooperação técnica; 

IX - submeter à apreciação do CD proposições sobre assuntos que 
fujam à alçada de competência direta da DIREX, mas que digam respeito à 
finalidade e às atribuições do ONR; 

X – receber citações, notificações e intimações; 

XI – indicar preposto para o comparecimento em Juízo ou outro órgão 
público; 

XII – constituir procuradores, sempre com poderes especiais e com 
prazo determinado, salvo, para advogados, com os poderes ad judicia; 

XIII - assinar convênios, contratos, acordos de cooperação técnica, 
ajustes, cheques e outros instrumentos dos quais resulte a constituição de direitos 
e obrigações para o ONR, a realização de despesas, ou a captação de receitas; 

XIV - prover os cargos e funções da estrutura operacional do ONR; 

XV - decidir, ad referendum da Diretoria Executiva e do Conselho 
Deliberativo, quando o recomende a relevância e a urgência, sobre matérias da 
competência desses; 

XVI – autorizar viagens a serviço, de estudos, de representações, visitas 
técnicas, dentro do território nacional, ou no exterior, visando o 
compartilhamento e a troca de informações e do conhecimento, para o constante 
aprimoramento das tecnologias aplicadas ao registro de imóveis eletrônico;  

XVII – instalar fóruns, consultas, audiências públicas, comissões, 
câmaras técnicas e grupos de trabalho, permanentes ou temporários, para fins 
específicos relacionados com a finalidade e as atribuições do ONR, e designar seus 
respectivos integrantes; e, 

XVIII - exercer outras atribuições relativas à plena gestão do ONR e 
aquelas que lhe forem designadas por seus órgãos superiores de regulação e 
administração.  
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Art. 55. Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas 
ausências e impedimentos, sucedendo-o na vacância pelo prazo que restar do 
mandato, sendo substituído pelo Diretor Geral. 

Art. 56. Compete ao Diretor Financeiro: 

 I - organizar e coordenar os serviços financeiros do ONR, inclusive a 
gestão de fundos especiais, demonstrações contábeis e a prestação de contas 
perante entes públicos ou privados; 

II - movimentar contas bancárias, fazer aplicações financeiras, receber 
e dar quitação, sem prejuízo de iguais atribuições do Presidente; 

III - assinar com o Presidente o balanço anual da receita e da despesa, 
e outros documentos financeiros; e, 

IV - conservar e manter atualizados os registros contábeis, financeiros 
e os respectivos livros, inclusive de equipamentos e bens móveis. 

Art. 57. Compete aos demais Diretores: 

I – representar o ONR por delegação do Presidente, ou diretamente, em 
suas ausências; 

II - planejar, coordenar e executar ações de apoio às serventias de 
registro de imóveis, em suas áreas de supervisão; 

III - propor ao Presidente a designação ou contratação de assistentes e 
coordenadores para as áreas de sua supervisão; 

IV – apresentar, semestralmente, os relatórios de acompanhamento da 
sua área de supervisão, a fim de subsidiar a elaboração dos relatórios de 
acompanhamento, avaliação e execução dos planos de trabalho anuais; 

V - participar da elaboração de estratégias, processos decisórios, 
normas operacionais e de gestão da entidade; 

VI - apoiar as atividades de auditoria técnica, contábil e financeira em 
sua área de supervisão; 

VII - delegar suas atribuições, salvo aquelas privativas, na forma deste 
Estatuto, se conveniente para os resultados dos trabalhos da sua área de 
supervisão; e, 

VIII - exercer outras atribuições que lhes forem designadas pelo 
Presidente da DIREX ou pelo Presidente do CD. 

Art. 57. A DIREX reunir-se-á ordinariamente, no mínimo 1 (uma) vez 
por mês e, em caráter extraordinário, sempre que convocada pelo Presidente. 
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§ 1º As deliberações da DIREX serão tomadas mediante aprovação das 
matérias por maioria simples e, no caso de empate, caberá ao Presidente o voto de 
qualidade. 

§ 2º Excepcionalmente, as reuniões poderão se realizar com a presença 
de apenas dois membros da DIREX, hipótese em que as decisões somente poderão 
tomadas por unanimidade.  

XIII – COMITÊ DE NORMAS TÉCNICAS 

Art. 58. Cabe ao Comitê de Normas Técnicas (CNT/ONR) elaborar 
sugestões de Instruções Técnicas de Normalização (ITN) aplicáveis ao SREI para 
propiciar a operação segura do sistema, a interoperabilidade de dados e 
documentos e a longevidade de arquivos eletrônicos, como também a adaptação 
eletrônica dos requisitos jurídico-formais implicados nos serviços, visando 
garantir a autenticidade e segurança das operações realizadas com documentos 
informáticos.  

 
§ 1º A minuta de Instrução Técnica de Normalização será submetida à 

apreciação da DIREX. Aprovada, será encaminhada aos membros do CD para 
deliberação em ambiente virtual, com aprovação tácita caso não seja votada em 
dez dias da data de sua disponibilização. Após, será para homologação pela 
Corregedoria Nacional de Justiça (Prov. CNJ 89/2019, art. 31, 2, 4). 

 
§ 2º Quando a proposta de ITN consubstanciar alterações nas regras 

do procedimento registral, após apreciação da DIREX, será, preliminarmente, 
encaminhada para apreciação do Conselho Deliberativo. Aprovada, será 
encaminhada para homologação pela Corregedoria Nacional de Justiça. 

  
§ 3º A minuta da ITN/ONR será organizada por numeração sequencial 

única, em algarismos arábicos, seguida de indicação da data de sua redação, 
formando-se expediente para seu acompanhamento, até final solução.   

  
Art. 59. O Comitê de Normas Técnicas do ONR (CNT) é formado pelo 

Presidente da DIREX, que será o seu Coordenador, e por mais 4 (quatro) Oficiais 
de Registro de Imóveis titulares de delegação, indicados pela DIREX, ad 
referendum e a qualquer tempo substituíveis pelo CD. 

§ 1º Aplicam-se aos membros do CNT as disposições previstas no § 3º, 
incisos I a VII, do art. 18, deste Estatuto. 

§ 2º Os integrantes do CNT devem tomar as providências necessárias à 
preservação do sigilo das informações obtidas por força de sua competência, bem 
como daquelas constantes dos relatórios e processos que lhes incumba conduzir. 
Tais providências devem incluir: 

I – a definição clara e precisa de práticas que assegurem o uso seguro 
de instalações, equipamentos e arquivos; e 
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II - a preservação de informações por todos os seus integrantes e seus 
colaboradores, inclusive quanto à elaboração das sugestões de instruções técnicas 
proibindo durante sua elaboração a transferência de tais informações a pessoas 
não autorizadas, ou que possam vir a utilizá-las indevidamente. 

Art. 60. Elaborada e aprovada, a sugestão de edição de INT, a minuta 
será encaminhada à Corregedoria Nacional de Justiça, pelo Presidente da DIREX. 

Art. 61. O CNT será assessorado por uma Comissão de Assessoria 
Técnica (COTEC/CNT) formada por profissionais voluntários ou contratados pelo 
ONR e, quando necessário, por consultores especializados, que auxiliarão na 
elaboração das sugestões de normas técnicas, e que será organizada conforme o 
seu Regimento Interno. 

Art. 62. As sugestões para proposição de instruções técnicas de 
normalização poderão ser apresentadas pelos demais órgãos do ONR, por oficiais 
de registro de registro de imóveis, magistrados, membros do Ministério Público, 
advogados, tabeliães e usuários do SREI. Todas as sugestões serão encaminhadas 
ao COTEC para apreciação e emissão de parecer técnico, que serão encaminhados 
para o CNT. 

Art. 63. O CNT poderá realizar consultas, fóruns e audiências públicas 
na plataforma eletrônica do ONR, visando ampliar a transparência de suas ações 
e colher informações e subsídios da comunidade registral, de profissionais 
relacionados e usuários dos serviços, a fim de aprimorar aspectos relevantes ao 
desempenho de suas atribuições.  

Parágrafo único. As consultas e audiências públicas serão convocadas 
e publicadas pelo Presidente da DIREX.  

XIV – ELEIÇÕES E MANDATOS 

Art. 64. A eleição dos membros do Conselho Deliberativo, do Conselho 
Fiscal e da Diretoria Executiva, a que se referem os artigos 30, 42 e 50, será 
realizada na segunda quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, 
e a ela poderá concorrer qualquer candidato que seja titular de delegação de 
registro de imóveis do território nacional, de conformidade com as regras 
estabelecidas neste Estatuto. 

§ 1º A eleição da Diretoria Executiva realizar-se-á mediante 
candidatura de chapas. As candidaturas para composição do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal serão individuais.   

§ 2º A eleição será realizada exclusivamente por sistema de voto 
eletrônico, via Internet, em portal que propiciará o sigilo do voto e a votação 
mediante identificação inequívoca do eleitor.  

Art. 65. Para organizar e conduzir o processo eleitoral e dar posse aos 
eleitos, haverá uma Comissão Eleitoral Nacional, composta por três (3) membros 
efetivos e três (3) suplentes, dentre oficiais de registro de imóveis, com mais de 
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cinco anos de exercício da titularidade, escolhidos na primeira quinzena do mês 
de julho do ano em que se realizarem as eleições, em reunião conjunta do Conselho 
Deliberativo e da Diretoria Executiva. 

§ 1º A Comissão Eleitoral deverá agir com independência e 
imparcialidade, zelando pela igualdade entre as chapas e os candidatos, e pela 
lisura e transparência do Processo de Eleição. 

§ 2º A Comissão Eleitoral será presidida pelo integrante que contar 
mais tempo de titularidade de delegação; em caso de empate, pelo mais idoso. 

§ 3º Todas as decisões da Comissão serão fundamentadas, lavrando-se 
ata circunstanciada de cada reunião e estarão disponíveis para qualquer 
interessado.  

Art. 66. O ONR divulgará, em seu sitio a composição da Comissão 
Eleitoral e o calendário eleitoral, informando especificamente a data inicial e a 
final para o protocolo do requerimento de registro das chapas, bem como o 
endereço eletrônico (e-mail) a ser utilizado para comunicação com a Comissão 
Eleitoral. 

Art. 67. Toda e qualquer interação entre a Comissão Eleitoral e o 
representante da chapa ou candidato será realizada por meios eletrônicos. 

§ 1º O ONR disponibilizará meios eletrônicos de comunicação, 
específicos para os fins deste artigo, com confirmação automática de recebimento. 

§ 2º Os requerimentos e as anuências serão assinados eletronicamente 
pelos seus respectivos subscritores, por meio oficial que assegure sua 
identificação inequívoca. 

§ 3º O mesmo meio eletrônico mencionado no § 1º deste artigo será 
utilizado para receber impugnação de chapas, candidaturas, ou eventuais 
recursos.   

§ 4º O Regimento Interno Eleitoral disciplinará a atuação da Comissão 
Eleitoral Nacional, fixando prazos e condições para o registro de candidaturas ao 
aos Conselhos e à DIREX.  

§ 5º O Regimento Interno Eleitoral será aprovado pelo Conselho 
Deliberativo e qualquer alteração em suas regras dar-se-á por igual procedimento, 
valendo para a próxima eleição, desde que a aprovação ocorra antes da publicação 
do edital de inscrições de candidatos às eleições. 

§ 6º A eleição, na forma e segundo os critérios e procedimentos 
estabelecidos no Regimento Interno Eleitoral, é de participação para todos os 
oficiais de registro de imóveis do território nacional. 

§ 7º O edital deverá ser publicado pelo Presidente da Comissão 
Eleitoral Nacional no Portal Oficial do ONR, até o dia 31 de julho, dando-se ampla 
divulgação.  
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§ 8º O candidato deverá comprovar situação regular junto ao ONR, não 
estar afastado ou licenciado de suas funções, não ter sido condenado por infração 
disciplinar, salvo reabilitação, e cumprir os demais requisitos previstos neste 
Estatuto, para o cargo que se candidata.  

§ 9º O Presidente da DIREX somente poderá ser reeleito uma única vez, 
de forma consecutiva. 

§ 10 No mandato subsequente ao da sua reeleição, o Presidente da 
DIREX não poderá ocupar qualquer cargo da Diretoria Executiva. 

§ 11 No mandato subsequente, nenhum integrante da Diretoria 
Executiva poderá compor o Conselho Fiscal. 

§ 12 Os integrantes da DIREX, que não seu Presidente, bem como os 
membros do Conselho do Fiscal não estão sujeitos à limitação de reeleições. 

§ 13 Aplicam-se as regras e vedações constante deste artigo ao Vice-
Presidente que ocupar a presidência por mais de 12 (doze) meses consecutivos, 
ou não.  

Art. 68. O registro das chapas para composição da DIREX, e o registro 
de candidaturas avulsas para compor os Conselhos Deliberativo e Fiscal, serão 
requeridos à Comissão Eleitoral Nacional entre zero hora do dia 30 de julho e vinte 
e três horas e cinquenta e nove minutos do dia 20 de agosto, do horário oficial de 
Brasília. 

Art. 69. O requerimento de registro de chapa indicará as candidaturas 
para os cargos da Diretoria Executiva, não sendo permitidas chapas incompletas. 
As candidaturas avulsas serão requeridas unilateralmente por cada candidato.   

§ 1º O requerimento conterá a indicação nominal de cada candidato 
para cada um dos cargos em disputa, devendo conter as seguintes informações: 

I – nome completo do titular de delegação; 

II – Data de sua investidura como oficial de registro de imóveis; 

III - número de inscrição no CPF; 

IV – serventia de sua titularidade e respectivo número do CNS; 

V – cidade e Unidade da Federação; 

VI – números de telefones fixo e celular, contato ou número em 
aplicativo de mensagens instantâneas, e endereço eletrônico (e-mail). 

§ 2º Para a regularidade do registro é necessária a anuência formal de 
cada candidato, na forma do art. 67, § 2º deste Estatuto, com indicação do cargo 
ao qual concorrerá e declaração expressa de que atende as exigências estatutárias. 
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§ 3º É vedada à mesma unidade da Federação a composição de mais de 
uma chapa para concorrer aos cargos de Presidente e Vice-Presidente da Diretoria 
Executiva do ONR, prevalecendo a chapa protocolada em primeiro lugar, devendo 
a Comissão Eleitoral notificar o responsável da chapa para promover a 
substituição dos nomes impedidos, em cinco dias improrrogáveis, sob pena de 
indeferimento do registro da chapa. Nas candidaturas avulsas para candidato 
deverá responder por sua candidatura. 

Art. 70. Cada chapa adotará uma denominação que a identifique, 
indicada no requerimento de registro, sendo o candidato a Presidente o 
responsável perante a Comissão Eleitoral Nacional.  

§ 1º O responsável pela chapa indicará no requerimento de registro os 
números de telefones fixo e celular, o contato ou número em aplicativo de 
mensagens instantâneas, e o endereço eletrônico (e-mail) para recebimento das 
intimações, notificações e comunicações da Comissão Eleitoral. 

§ 2º Inexistindo expressa as indicações do parágrafo anterior, as 
intimações, notificações e comunicações serão realizadas pelo endereço 
eletrônico utilizado para enviar o requerimento de registro de chapa, 
considerando-se realizadas a partir da data de sua remessa.  

§ 3º Caso haja duplicidade na denominação da chapa, prevalecerá a do 
requerimento de registro protocolado em primeiro lugar, devendo a Comissão 
Eleitoral notificar o responsável da outra chapa para indicar nova denominação, 
em cinco dias improrrogáveis. 

Art. 71. Nenhum candidato poderá estar inscrito em mais de uma 
chapa, seja para o mesmo cargo, ou para cargo diverso. 

Parágrafo único. Havendo a indicação de um mesmo nome em mais de 
uma chapa, será observado o seguinte: 

I – caso o candidato tenha dado anuência escrita em mais de uma 
chapa, prevalecerá a do requerimento de registro protocolado primeiro lugar, 
cientificando-se o responsável das demais chapas para promover a substituição 
do nome em 5 (cinco) dias úteis, improrrogáveis.  

II – caso o candidato tenha dado anuência escrita em apenas uma 
chapa, os responsáveis das demais chapas serão cientificados para promover a 
substituição do nome em 5 (cinco) dias úteis, improrrogáveis.  

III – caso não haja anuência escrita do candidato em qualquer das 
chapas, os responsáveis serão cientificados para apresentá-la ou promover a 
substituição do nome, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, improrrogáveis.  

Art. 72. Qualquer candidato poderá comunicar, por escrito, à Comissão 
Eleitoral Nacional a exclusão de seu nome de chapa. Serão, também, 
automaticamente excluídas as candidaturas em caso de falecimento, ou se advinda 
hipótese de inelegibilidade prevista neste Estatuto. 
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§ 1º Feita a comunicação até 20 (vinte) dias antes da data da eleição, a 
Comissão Eleitoral notificará o responsável pela chapa para promover a 
substituição do nome em 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento do registro da 
chapa, deliberando em igual prazo. 

§ 2º Ocorrendo o pedido de exclusão, ou o evento futuro e incerto, fora 
do prazo previsto no § 1º deste artigo, a chapa concorrerá conforme registrada, 
negando-se posse ao candidato excluído, se eleita aquela chapa. 

§ 3º O preenchimento do cargo vago na DIREX dar-se-á por eleição 
indireta, na primeira reunião do Conselho Deliberativo que se seguir à posse dos 
eleitos.  

Art. 73. A DIREX fica responsável pelo suporte à Comissão Eleitoral 
Nacional e encaminhará, na medida em que forem sendo recebidos, os 
requerimentos de registro de chapa, elaborando relatório sucinto com as 
seguintes informações: 

I – se o requerimento é tempestivo; 

II – se os candidatos atendem aos critérios de elegibilidade para 
exercer o cargo, na forma prevista neste Estatuto; 

III – se está instruído com a anuência formal de cada candidato com 
indicação do cargo e declaração de atender às exigências estatutárias; 

IV – se houve indicação dos meios eletrônicos para comunicação com 
o representante da chapa. 

Art. 74. Findo o prazo para registro de chapas e das candidaturas 
avulsas, e à vista do relatório previsto no artigo anterior, a Comissão Eleitoral 
decidirá sobre eventual pendência, cientificando o responsável pela chapa, ou o 
candidato individual, para que a supra ou o candidato no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, improrrogáveis.  

Parágrafo único. A ciência ao responsável será dada pelos meios 
eletrônicos eleitos, iniciando-se a contagem do prazo no dia útil subsequente ao 
do envio. 

Art. 75. Vencido o prazo para regularização de eventual pendência, a 
Comissão Eleitoral decidirá sobre os requerimentos de registro, fará divulgar no 
sítio oficial do ONR os registros deferidos e os indeferidos, notificando os 
responsáveis pelas chapas para que tomem conhecimento.  

§ 1º Qualquer eleitor apto a votar poderá impugnar o registro de chapa 
ou de candidato, no prazo de cinco dias da publicação.  

§ 2º A Comissão Eleitoral cientificará o responsável pela chapa ou o 
candidato avulso sobre a impugnação, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 
que se manifeste, decidindo em igual prazo. 
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§ 3º Da decisão da Comissão Eleitoral prevista no parágrafo anterior 
caberá recurso ao Presidente do Conselho Deliberativo, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação da decisão da Comissão Eleitoral no site do ONR. 

§ 4º A decisão do Conselho Deliberativo em matéria eleitoral será 
irrecorrível. 

Art. 76. Cabe à Comissão Eleitoral providenciar a publicação do edital 
de convocação para as eleições no Portal Oficial do ONR, com antecedência 
mínima de quinze dias, e máxima de trinta, no qual constarão: 

I – a indicação da página na internet para votação; 

II – o dia da votação; 

III – o período de votação, que será das oito horas às dezoito horas, 
horário oficial de Brasília; 

IV – que a votação em segundo turno ocorrerá, se necessária, no dia 
seguinte, das oito horas às dezoito horas, horário oficial de Brasília. 

§ 1º A convocação para as eleições será divulgada pelo ONR de forma 
ampla, disponibilizando-se o edital em sua página na internet. 

§ 2º Desde a publicação do Edital, até o dia da eleição, o ONR manterá, 
em destaque na sua página na internet, a relação das chapas concorrentes, 
informando a denominação e sua composição completa, obedecida a ordem de 
protocolo do requerimento de registro. 

Art. 77. Durante todo o tempo da votação e da apuração a Comissão 
Eleitoral ficará reunida na sede do ONR. 

§ 1º Cada chapa concorrente poderá indicar um oficial de registro de 
imóveis como fiscal, para acompanhar a votação e a posterior apuração dos votos, 
juntamente com a Comissão Eleitoral, no local em que esteja reunida. 

§ 2º É assegurado a qualquer associado acompanhar as reuniões da 
Comissão Eleitoral Nacional, inclusive a apuração, todavia, sem voz e voto.  

Art. 78. A Comissão Eleitoral decidirá até o dia 31 de agosto sobre os 
requerimentos de registros de chapas para Diretoria Executiva, e de candidaturas 
avulsas para os Conselhos Deliberativo e Fiscal.  

Art. 79. No dia e na hora prefixados no Edital, o sistema de votação 
eletrônica será aberto, permitindo-se o acesso a todos os oficiais de registro de 
imóveis aptos a votarem, de conformidade com o cadastro do Sistema de Justiça 
Aberta, da Corregedoria Nacional de Justiça, de nomes de delegatários e 
designados lançados até o último dia útil do mês antecedente.  

Art. 80. O sistema de votação eletrônica disponibilizará informações 
das chapas registradas, com a composição completa de cada uma delas para a 
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Diretoria Executiva, e das candidaturas avulsas para os Conselhos Deliberativo e 
Fiscal.  

§ 1º A página de votação conterá a denominação das chapas 
concorrentes, os nomes dos respectivos candidatos a Presidente, e os nomes dos 
candidatos avulsos para os Conselhos Deliberativo e Fiscal.  

§ 2º As chapas estarão dispostas na página de votação conforme a 
ordem de protocolo do requerimento de registro. Os nomes dos candidatos 
avulsos serão organizados por ordem alfabéticas.  

§ 3º. O sistema permitirá o voto em branco. 

Art. 81. O eleitor indicará seu voto marcando a chapa de sua 
preferência na página de votação, e os nomes dos candidatos escolhidos para 
compor em o Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal.  

Art. 82. Será realizada a votação eletrônica, ainda que apenas uma 
chapa esteja registrada, hipótese em que será aplicada a regra estabelecida no § 
2º do art. 86.  

Art. 83. Terminado o período de votação, o sistema bloqueará 
automaticamente o acesso, permitindo-se a conclusão daqueles que já tiverem 
iniciado o processo de votação. 

Art. 84. O sistema eletrônico de votação emitirá relatório com a 
apuração dos votos, que será imediatamente divulgado pela Comissão Eleitoral na 
sede da entidade e publicado no sítio eletrônico do ONR.  

Art. 85. Antes de anunciar o resultado da eleição, o Presidente facultará 
a palavra por cinco minutos para a apresentação oral de impugnação, 
exclusivamente, aos Presidentes de Chapas, aos candidatos individuais, e aos 
fiscais indicados na forma do § 1º, do art. 77, cuja impugnação será imediatamente 
resolvida pela Comissão Eleitoral, em decisão irrecorrível. 

Art. 86. Será considerada eleita a chapa que obtiver mais da metade 
dos votos válidos, e os candidatos individuais mais votados, permanecendo os 
demais candidatos como suplentes dos titulares do CD e da CF. 

§ 1º Se nenhuma chapa obtiver mais da metade dos votos válidos, 
haverá segundo turno entre as duas chapas mais votadas. 

§ 2º O segundo turno ocorrerá conforme o disposto no art. 76, inciso 
IV, caput, observadas as mesmas regras do primeiro turno, sendo considerada 
eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos votos válidos. 

§ 3º Da votação em segundo turno poderá participar qualquer oficial 
de Registro de Imóveis, mesmo que não tenha votado no turno anterior. 

Art. 87. O Presidente da Comissão Eleitoral Nacional proclamará o 
resultado, declarando que os eleitos exercerão seus respectivos mandatos a partir 
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do dia primeiro de janeiro do ano seguinte, bastando que assinem o termo de 
posse.  

§ 1º Os membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal, e seus 
respectivos suplentes, e da Diretoria Executiva exercerão seus mandatos até o dia 
31 de dezembro do triênio para o qual foram eleitos. 

§ 2º Fica a critério dos eleitos realizarem posse festiva que, ocorrendo, 
deverá ser realizada na Capital Federal, até a primeira Assembleia Geral da nova 
gestão.  

§ 3º Os Diretores nominativos e os membros do Comitê de Normas 
Técnicas, nomeados pelo Presidente da DIREX, assinarão o termo de posse por 
ocasião de suas respectivas nomeações.  

Art. 88. As datas que caírem em sábado, domingo ou feriado nacional 
são prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, exceto a da posse dos 
eleitos. 

Art. 89. A contagem dos prazos terá início no primeiro dia útil 
subsequente ao da ciência da intimação, comunicação ou notificação. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas chapas e os candidatos avulsos 
serão considerados cientificados no dia da remessa de comunicação eletrônica. 

Art. 90. As atas dos trabalhos serão assinadas pelos integrantes da 
Comissão Eleitoral que estiverem presentes e, facultativamente, pelos fiscais 
indicados por cada uma das chapas e pelos oficiais e registradores que quiserem 
participar.  

Art. 91. Os casos omissos neste Estatuto e no Regimento Eleitoral serão 
decididos pela Comissão Eleitoral. 

Art. 92. Os conselheiros e os membros da DIREX eleitos iniciam seus 
mandatos em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da eleição.  

Art. 93. Extingue-se o mandato dos titulares e suplentes, 
automaticamente, antes do seu término, quando: 

I - ocorrer qualquer hipótese de extinção da delegação, ou de 
licenciamento do delegatário, por qualquer motivo, no mesmo ano civil, por prazo 
superior a 90 (noventa) dias consecutivos, ou 180 (cento e oitenta) dias 
alternados. 

II – sofrer penalidade administrativa irrecorrível no nível 
administrativo, relacionada com gestão administrativa ou financeira de sua 
serventia;  

III – ter sido condenado em segunda instância por crime contra a 
economia popular, ou contra a Administração Pública; e,  
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III - o titular faltar, sem motivo justificado, a três reuniões ordinárias 
consecutivas do Conselho Fiscal ou da DIREX, não podendo ser reconduzido no 
mesmo período de mandato. 

XIV – RECURSOS HUMANOS 

Art. 94. A contratação de pessoal efetivo pelo ONR será feita nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e será sempre precedida de processo 
seletivo, observados os princípios da impessoalidade, moralidade e publicidade. 

Parágrafo único. A contratação de pessoal pelo ONR para exercício de 
cargos de assessoramento especial, ou em caráter de urgência, dispensa a 
realização de processo seletivo. 
 

XV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 95. Os recursos transferidos ao ONR e aqueles por ele obtidos em 
suas operações serão aplicados integralmente na execução de suas atividades e na 
sua manutenção, vedada a distribuição de qualquer valor, seja a que título for. 

Art. 96. Os delegatários e os responsáveis pelo expediente das 
unidades de registro de imóveis vinculadas não respondem solidária ou 
subsidiariamente pelas obrigações assumidas pelo ONR.  

Art. 97. Cabe ao Conselho Deliberativo a elaboração de proposta de 
alteração ou reforma deste Estatuto, que será aprovada pela Assembleia Geral de 
Registradores.  

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Deliberativo, no prazo de 
15 (quinze) dias, submeterá a proposta de alteração para homologação pela 
Corregedoria Nacional de Justiça, no exercício de sua função de agente regulador. 
Aprovada, será incorporada ao presente Estatuto.  

Art. 98. Além dos casos previstos neste Estatuto, o Conselho 
Deliberativo, entendendo relevante a matéria, poderá propor referendo para 
confirmação de sua decisão pela comunidade dos delegatários e responsáveis 
pelas unidades do serviço de registro de imóveis integrantes do SREI. 

Art. 99. Os Conselhos e órgãos do ONR, no âmbito de suas atribuições, 
regulamentarão disposições do presente Estatuto Social, visando sua aplicação 
prática, de forma a contribuir para a operacionalidade e o aprimoramento das 
atividades do ONR. 

Art. 100. Os ex-Presidentes do Instituto de Registro Imobiliário do 
Brasil – IRIB, até esta data, passam a compor o Conselho Consultivo do ONR, com 
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a prerrogativa prevista na alínea “a”, do “caput”, e § 2º, do art. 38, e serão 
empossados juntamente com os eleitos, referidos no artigo anterior. 

Art. 101. O ONR adotará Programa de Ética e Compliance, com a 
divulgação dos princípios corporativos que o orientam e regras de conduta de seus 
dirigentes e colaboradores, e informações sobre a integridade de cada um deles e 
da entidade, em sintonia com a legislação, além de, obrigatoriamente, agir nos 
casos de violações de conduta e denúncias, mesmo anônimas, pena de 
responsabilização de seus dirigentes ou administradores, por omissão ou 
leniência quanto a atos ilícitos. 

Art. 102. O ONR concederá a Medalha do Mérito SREI e o Prêmio 
Lysippo Garcia para distinguir e condecorar autoridades, registradores de 
imóveis, personalidades e cidadãos brasileiros ou estrangeiros que tenham 
prestado relevantes serviços ao SREI.  

§ 1º Poderão também ser agraciadas com essas condecorações pessoas 
ou entidades que promovam o Estado Social e Democrático de Direito e a 
institucionalidade e, por consequência, a paz, a convivência e o progresso 
econômico e social, assim reconhecidos pelo Conselho Deliberativo. 

§ 2º As normas relativas a essas condecorações constarão de 
regulamento específico aprovado pelo Conselho Deliberativo.  

XVI – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

Art. 103. A eleição do primeiro Conselho Deliberativo, da primeira 
Diretoria Executiva, e do primeiro Conselho Fiscal ocorrerá na mesma assembleia 
geral dos oficiais de registros de imóveis de todo o território nacional, convocada 
por suas entidades representativas, de caráter nacional, na forma prevista no art. 
Do Provimento nº 89/2019, da Corregedoria Nacional de Justiça, para aprovação 
deste Estatuto, abrindo-se, a seguir, a votação em ambiente virtual, sob supervisão 
da Corregedoria Nacional de Justiça. 

§ 1º A AGR será presidida pelo presidente do Instituto de Registro 
Imobiliário do Brasil – IRIB, assegurada aos oficiais de registro de imóveis de todo 
o território nacional, filiados e não filiados em entidades representativas, a 
participação presencial ou virtual. 

§ 2º Após a aprovação do Estatuto pela AGR, o presidente suspenderá 
a sessão por 30 (trinta) minutos, para a apresentação de candidaturas à Comissão 
Eleitoral Nacional, para composição dos cargos no Conselho Deliberativo, na 
Diretoria Executiva, e de candidaturas avulsas para o Conselho Fiscal.  
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§ 3º A Comissão Eleitoral para esse evento será formada por 
representantes indicados pelas entidades representativas dos oficiais de registros 
de imóveis, de caráter nacional, que houver convocado a Assembleia Geral de 
Registradores, e será presidida pelo presidente da Associação dos Notários e 
Registradores do Brasil – ANOREG/BR, aplicando-se, no que couber, as regras 
gerais estabelecidas neste estatuto para eleições. 

§ 4º A eleição para composição do Conselho Deliberativo e da Diretoria 
Executiva realizar-se-á mediante candidatura de chapas completas para os 
respectivos cargos, atendido o critério de representação estadual no Conselho 
Deliberativo. As candidaturas para composição do Conselho Fiscal serão 
individuais. 

§ 5º Serão consideradas regulares as chapas assinadas pelos 
candidatos à Presidência da Conselho Deliberativo, exigindo-se que 
apresente juntamente com o requerimento as declarações de anuência dos 
demais candidatos, os quais ficarão responsáveis pelas respectivas 
declarações de condição de elegibilidade para o exercício do cargo 
pretendido, que serão, obrigatoriamente, verificadas ao depois.  

§ 6º Caso algum candidato seja, posteriormente, considerado 
inelegível, seu mandato será automaticamente extinto e haverá eleição 
pelo Conselho Deliberativo, exclusivamente, para preenchimento do cargo 
considerado vago.  

§ 7º Será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos 
votos válidos, e os candidatos individuais mais votados, permanecendo os demais 
candidatos como suplentes dos titulares do Conselho Deliberativo e do Conselho 
Fiscal. 

Art. 104. Os membros do primeiro Conselho Deliberativo, e do 
Primeiro Conselho Fiscal, e seus respectivos suplentes, bem como da primeira 
Diretoria Executiva, eleitos pela AGR, tomarão posse após o registro legal deste 
estatuto e exercerão seus mandatos até 31 de dezembro de 2023. 

Art. 105. O Presidente eleito da DIREX fica desde logo investido de 
todos os poderes de representação do ONR, para fins de sua inscrição nos órgãos 
públicos, instalação e funcionamento.    

Art. 106. O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua 
homologação pela Corregedoria Nacional de Justiça, no exercício de sua função de 
agente regulador, e produzirá efeitos a partir da data de seu registro no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas de Brasília, Distrito Federal. 

Brasília, 10 de março de 2020. 



O COMITÊ DE NORMAS TÉCNICAS (CNT) DO OPERADOR
NACIONAL DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE IMÓVEIS
(ONR), no uso das atribuições estatutárias, considerando os estudos
desenvolvidos, apresenta a seguinte minuta:

INSTRUÇÃO TÉCNICA DE NORMALIZAÇÃO (ITN) Nº001-12/04/2021.

Estabelece orientações, critérios e procedimentos gerais a serem
observados pelo Serviço de Atendimento Eletrônico Compartilhado
(SAEC), as Centrais de Serviços Eletrônicos Compartilhados e os
oficiais de Registro de Imóveis relativos à recepção e procedimentos
decorrentes do encaminhamento de arquivos eletrônicos estruturados.

Art. 1º Esta Instrução Técnica de Normalização (ITN) estabelece
orientações, critérios e procedimentos gerais a serem observados pelo
Serviço de Atendimento Eletrônico Compartilhado (SAEC), Central de
Serviços Eletrônicos Compartilhados dos Estados e do Distrito Federal,
e Oficiais de Registro de Imóveis do território nacional, relativos ao
intercâmbio eletrônico de documentos digitais estruturados, originados
de instrumentos públicos, particulares, administrativos e títulos de
crédito, sob a forma de “Extratos”.

§ 1º. São dados estruturados, para os efeitos deste artigo, aqueles
organizados e representados por estrutura rígida, previamente
planejada para seu armazenamento e recuperação em banco de dados
eletrônico.

§ 2º. Ficam aprovados os leiautes das estruturas dos Extratos,
descrevendo seus elementos, e a sua organização, além de estabelecer
regras de preenchimento de conteúdo e de obrigatoriedade de cada
elemento ou grupo de informação, bem como os arquivos validadores
XSD (XML Schema Definition), quando estruturado em XML (Extensible



Markup Language), constantes dos Anexos I, II, III, IV e V.

§ 3º. As alterações de leiaute e da estrutura de dados realizadas são
controladas através da atribuição de um número de versão.

DO TÍTULO POR EXTRATO ELETRÔNICO ESTRUTURADO

Art. 2º. O Extrato estruturado elaborado de conformidade com a
presente ITN é título hábil para fins do Registro de Imóveis e será
encaminhado para as unidades de Registro de Imóveis do país pelas
plataformas do SAEC e das Centrais de Serviços Eletrônicos
Compartilhados, dispensadas a apresentação da respectiva imagem, de
contrato padrão ou de suas cláusulas textuais, ou por meio de
plataformas eletrônicas das próprias serventias, desde que observada a
regulamentação do ONR.

Art.3º. Os documentos que acompanharem o Extrato serão
apresentados em documento eletrônico nativo, e, caso sejam
digitalizados, observarão o formato PDF com assinatura digital.

§1º. No momento da apresentação eletrônica do Extrato para registro as
instituições financeiras poderão solicitar o arquivamento conjunto da
cópia integral do instrumento contratual que lhe deu origem, em formato
PDF/A e assinado com certificado Digital ICP-Brasil, vedada esta
exigência pelo Oficial de Registro de Imóveis.

§2º. Na hipótese acima, os atos registrais serão realizados somente com
base no Extrato, sendo da instituição financeira a responsabilidade civil
e criminal pela fiel correspondência deste com o instrumento particular
que lhe deu origem.

DO PROTOCOLO DE TÍTULOS APRESENTADOS POR EXTRATO

Art. 4º. O Extrato estruturado dos títulos referidos no art. 221 da Lei
6.015/73 será prenotado no Livro 1 – Protocolo, independentemente da
apresentação de documentos físicos ou cópias digitalizadas, e será
título hábil a registro o título, desde que assinado digitalmente:

I – pelo tabelião de notas, no caso do traslado ou certidão de escrituras
públicas, inclusive as lavradas em consulados brasileiros;



II - por instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil,
Companhias Securitizadoras autorizadas pela Comissão de Valores
Mobiliários - CVM, as Companhias de Habitação integrantes da
administração pública e entidades Administradoras de Consórcios
constituídas na forma da Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, em
suas operações ativas com garantia imobiliária, no caso do instrumento
particular com força de escritura pública;

III – pelos entes federativos, no caso do contrato ou termo administrativo
assinado no âmbito de programas de alienação de imóveis e de
regularização fundiária;

IV - pelos entes federativos, no caso da Certidão de Regularização
Fundiária (CRF);

V - por instituição financeira ou entidade autorizada pelo Banco Central
do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários a exercer a atividade
de escrituração, de registro ou de depósito centralizado de ativos
financeiros e de valores mobiliários, no caso do título decorrente de
operação de crédito realizada por produtor rural, no âmbito da Lei nº
13.986, de 7 de abril de 2020.

VI - pelo titular do domínio transmitido, dispensada a assinatura do
devedor fiduciante, no caso dos instrumentos particulares autorizados
por lei ou com força de escritura pública;

VII - por todas as partes, no caso dos títulos admitidos a registro, desde
que o extrato conforme os leiautes aprovados;

VIII - por outras pessoas jurídicas, previamente credenciadas perante o
ONR.

§1º. Adotadas as cautelas e formato do Extrato, poderá ser
recepcionado Extrato de Cédula de Crédito (ECC), com a indicação de
seus favorecidos, aditivos e endossos.

§2º. O Extrato será recepcionado e processado sob uma única
prenotação, ainda que tenha por objeto diversos imóveis, incluindo os
documentos e certidões anexos ao Extrato, necessários para a prática
do ato de registro e averbações conexas, tais como o termo de liberação



da garantia e pacto antenupcial.

§3º. O encaminhamento de títulos para mero exame e cálculo dos
emolumentos ocorrerá na forma ordinária de apresentação física do
documento diretamente na serventia ou dentro da sistemática que for
adotada, respectivamente, pela unidade de registro de imóvel, SAEC ou
Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados.

Art. 5º. Fica instituído o Documento Auxiliar do Extrato Eletrônico
(e-DAE), destinado a propiciar a leitura humana do conteúdo do arquivo
eletrônico, o qual será gerado em PDF a partir do Extrato digital
estruturado e assinado eletronicamente pelo SAEC ou Central de
Serviços Eletrônicos Compartilhados.

§ 1º. O e-DAE não poderá conter informações que não existam no
arquivo original estruturado.

§ 2º. O Oficial de Registro de Imóveis deverá manter o Extrato e,
quando o caso, o e-DAE, em arquivos digitais originais, sob sua guarda
e responsabilidade.

§ 3º. As serventias que disponham de sistemas de importação e
processamento do XML ficam dispensadas da geração e arquivamento
do Documento Auxiliar do Extrato Eletrônico (e-DAE).

§ 4º. Eventual certidão de documento arquivado será emitida a partir do
Documento Auxiliar do Extrato Eletrônico (e-DAE) já arquivado ou
gerado a partir dos dados estruturados.

DA QUALIFICAÇÃO DE TÍTULOS APRESENTADOS POR EXTRATO

Art. 6º. Após a prenotação, o Oficial do Registro de Imóveis procederá
ao exame exaustivo do título apresentado por Extrato estruturado.

§ 1º. Havendo exigências de qualquer ordem, deverão ser formuladas
de uma só vez, motivadamente, por escrito, de forma concisa, clara e
objetiva, para que o interessado possa satisfazê-las ou requerer a
adoção dos procedimentos cabíveis, vedadas expressões genéricas,
tais como “para os devidos fins”, “para fins de direito” e outras
congêneres.



§ 2º. Ressalva-se a emissão de nova nota de exigência,
exclusivamente, na hipótese de, cumpridas as exigências primitivamente
formuladas, surgirem elementos que não constavam do título
anteriormente qualificado ou que surgirem em razão do cumprimento
das exigências formuladas anteriormente.

§3º. Qualificado o título como apto, o Oficial do Registro de Imóveis
então procederá ao cálculo integral dos emolumentos e o informará ao
interessado via SAEC ou Central de Serviços Eletrônicos
Compartilhados

§4º. O cumprimento das exigências depois de vencida a prenotação
torna desnecessário novo requerimento de prenotação e a apresentação
de formulário ou cópia do título eletrônico, devendo o Oficial realizar a
nova prenotação com o número de ordem que lhe competir.

§5º. Na hipótese acima, eventuais emolumentos decorrentes do
cancelamento ou da nova prenotação serão cobrados juntamente com
os demais atos, após a qualificação positiva.

Art. 7º. A qualificação registral e os atos registrais serão efetuadas
apenas com base no Extrato, dispensado o Oficial de realizar confronto
dos dados do Extrato com os constantes de instrumento particular
eventualmente anexado em PDF/A.

§1º. Não serão objeto de qualificação registral cláusulas ou condições
não constantes das informações do extrato eletrônico.

§2º Ao Oficial de Registro de Imóveis é vedado fazer exigências de
complementação de dados ou cláusulas para a prática dos atos
registrais quando o Extrato contiver os dados obrigatórios previstos
nesta ITN.

§3º. A formalização da manifestação da vontade das partes, na forma
da lei, é responsabilidade da instituição que subscreve o Extrato,
incumbindo ao Oficial de Registro de Imóveis apenas verificar a
integridade, autenticidade e procedência do Extrato.

§4º. Não constará do Extrato a indicação do título e do modo de



aquisição do imóvel, sendo suficiente a referência à matrícula ou
transcrição e cartório.

§5º. Do Extrato não haverá menção às eventuais testemunhas
contratuais, tanto nos contratos privados, quanto nos contratos
administrativos.

Art. 8º. Tratando-se de pessoa física, o número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) é suficiente para individualização do
cidadão; se pessoa jurídica, é suficiente o número de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Parágrafo único. Estará atendido o princípio da especialidade subjetiva
sempre que o transmitente ou o adquirente de algum direito a ser
inscrito no registro de imóveis estiver individualizado no título,
tornando-o inconfundível com qualquer outra pessoa, sendo ilícita a
devolução do título com exigências, observado o seguinte:

I - Constando no título a inscrição no CPF, não deve ser exigida a
inscrição ou cópia da cédula de identidade ou indicação da filiação, nos
termos do artigo 176, § 1º, III, 2, “a” da Lei nº 6.015/1973.

II- Constando no título a inscrição no CNPJ, não deve ser exigido o
NIRE atribuído pela Junta Comercial ou os dados do registro constitutivo
no Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica ou na Ordem dos
Advogados do Brasil ou, ainda, o número do ato legislativo de criação,
conforme o caso, ou registro na forma legal do país de origem no caso
de Pessoa Jurídica Estrangeira, nos termos do artigo 176, § 1º, III, 2, “a”
da Lei nº 6.015/73.

III - As partes devem ser qualificadas conforme consta no título, vedada
a exigência de certidões do Registro Civil das Pessoas Naturais para
comprovação do estado civil ou de declaração de que os adquirentes
não se encontram em união estável, exceto quando houver divergência
em relação ao acervo da serventia.
Art. 9. Será dispensada a apresentação da escritura de pacto
antenupcial, desde que o regime de bens e os dados de seu registro
estejam indicados no Extrato.

Parágrafo único. A omissão da indicação do regime de bens de



casamento lavrado por autoridade consular brasileira ou autoridade
estrangeira competente, não obstará o registro, desde que no ato da
transmissão ou oneração compareçam ambos os cônjuges,
facultando-se a averbação do regime de bens posteriormente, mediante
apresentação de documentação comprobatória.

Art. 10. Na qualificação dos instrumentos particulares com força de
escritura pública, para todos os fins de direito, nos termos do art. 61 § 5º
da Lei nº 4.380/1964 e do art. 38 da Lei nº 9.514/1997, é desnecessário
aferir:

I - a representação das partes, desde que o extrato tenha sido firmado
por representante de instituição referida no inciso II do artigo 4º, não se
podendo exigir instrumento de procuração neste caso.

II- a representação societária das pessoas jurídicas, dispensada a
exibição e conferência pelo Oficial do Registro de Imóveis do estatuto,
contrato social ou atos constitutivos e subsequentes alterações.

Art. 11. Não havendo dúvida quanto à identificação do imóvel, o título
anterior poderá ser levado a registro desde que requerido pelo
adquirente, promovendo-se o registro em conformidade com a nova
descrição.

Parágrafo único. É dispensável a indicação no Extrato da fração ideal
de terreno relativa a imóveis decorrentes de incorporação imobiliária ou
condomínio especial, ainda que já matriculados individualmente, com ou
sem averbação de construção, bastando que sejam identificados com
sua completa localização, logradouro, número, bairro, cidade, estado,
número da unidade e bloco, se for o caso, ou do lote e quadra.

Art. 12. Com exceção do recolhimento do imposto de transmissão e
prova de recolhimento do laudêmio, quando devidos, o Oficial não fará
exigência alguma relativa à quitação de débitos para com a Fazenda
Pública, inclusive quitação de débitos previdenciários, para o registro de
títulos públicos ou privados.

Parágrafo único. A descrição no Extrato dos impostos pagos pela
transmissão imobiliária, com indicação de valor e do número da guia,
dispensa a anexação do comprovante respectivo quando o pagamento



puder ser comprovado em sítios oficiais.

Art. 13. Quando a tramitação do título depender de informações
disponíveis na própria serventia, ou certidões e documentos que podem
ser obtidos gratuitamente na rede mundial de computadores, deverá o
Oficial de Registro de Imóveis obtê-los, vedada a devolução do título
para cumprimento de exigências de retificações e aditamentos do título.

Parágrafo único. Poderá o Oficial realizar diligências que dependerem
de taxas e emolumentos de terceiros, devidamente discriminadas no
recibo final como receitas de terceiros, desde que autorizado pelo
apresentante.

Art. 14. Na qualificação registral, ao Oficial de Registro de Imóveis é
vedado adentrar nas questões atinentes às anulabilidades do título que,
destituídas de interesse público, somente são invocáveis pelos
interessados na esfera contenciosa, e que exigem processo regular e
sentença (CC, art. 177).

Art. 15. A emissão da certidão do registro de imóveis é requisito para
lavratura de atos de constituição, transferência, modificação ou renúncia
de direitos reais, sendo suficiente a menção genérica de sua expedição,
vedada a exigência de apresentação de certidão imobiliária no momento
da qualificação registral, exceto se a matrícula ou transcrição estiver
aberta em outra circunscrição imobiliária.

Art. 16. Na qualificação do Extrato o Oficial de Registro de Imóveis não
exigirá a apresentação de certidões de feitos ajuizados, de certidões
fiscais das partes ou do imóvel, de prova da quitação de obrigações
condominiais, nem declaração de dispensa expressa destes
documentos ou de assunção de responsabilidades pelo adquirente.

Art. 17. A inexistência de menção positiva ou negativa quanto a
intermediação do negócio imobiliário por corretor de imóveis não
constitui obstáculo ao seu registro, nem deverá ser mencionada no ato
registral.



Art. 18. Não se negará a realização do ato registral por falta de
elementos ou dados relativos à prevenção dos crimes de lavagem de
dinheiro e financiamento do terrorismo, nos termos do art. 42 do
Provimento CNJ nº 88/2019.

§1º. A verificação sobre a qualidade de a parte ser Pessoa
Politicamente Exposta (PEP) deve ser feita pelo Oficial de Registro de
Imóveis, mediante consulta diretamente no Sistema de Controle de
Atividades Financeiras (Siscoaf), vedada exigência de declaração
expressa no título ou em separado.

§2º. Não se exigirá declaração expressa no Extrato ou em separado
sobre a existência de pagamento em espécie, para fins de comunicação
ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). Dispõe o Art.
25, III do Provimento CNJ nº 88/2019 que a comunicação é obrigatória
apenas caso conste declaração expressa de que foi realizado
pagamento em espécie.

EMOLUMENTOS DE TÍTULOS APRESENTADOS POR EXTRATO

Art. 19. Os atos registrais serão lavrados após a qualificação positiva do
título apresentado por extrato, inclusive a certidão, e dependerão de
depósito prévio de emolumentos, que será efetuado diretamente ao
Oficial do Registro de Imóveis competente para a prática do ato registral
ou por meio do SAEC ou da Central de Serviços compartilhados.

§1º. Os emolumentos relativos à prenotação de títulos são os definidos
pela legislação de cada unidade federativa e serão pagos
conjuntamente com os emolumentos dos demais atos após a
qualificação positiva ou em caso de seu eventual cancelamento.
§ 2º. Fica autorizada a devolução do título sem a prática dos atos
requeridos por ausência do recolhimento do depósito prévio dos
emolumentos.

§ 3º. Aplica-se o disposto neste artigo, inclusive o § 2º, mesmo às
unidades federativas que atualmente estejam sujeitas ao recolhimento
por meio de documento de arrecadação.



PRAZOS PARA REGISTRO

Art. 20. Serão registrados em 5 (cinco) dias úteis, ressalvados prazos
legais inferiores:

I- as escrituras de compra e venda incondicionada e sem cláusulas
especiais, os requerimentos de averbação de construção e de
cancelamento de garantias;

II- os documentos eletrônicos apresentados por Extrato; e

III- os títulos que reingressam na vigência da prenotação com o
cumprimento das exigências anteriormente formuladas.

Parágrafo único. Serão registrados em 10 (dez) dias úteis os títulos
protocolados de forma eletrônica, ressalvados os prazos acima e os
prazos legais inferiores.

DA CERTIDÃO ELETRÔNICA ESTRUTURADA

Art. 21. Após a prática dos atos registrais será expedida certidão
eletrônica estruturada, contendo os dados do Anexo IV, não se
aplicando o art. 211 da Lei n. 6.015/73.

§1º. Quando em decorrência de problemas técnicos não for possível
transmitir a certidão eletrônica estruturada, a serventia poderá operar
em contingência off-line e entregá-la em meio físico ou em mídia para o
usuário.

§2º. Na hipótese acima, imediatamente após a cessação dos problemas
técnicos que impediram a transmissão da certidão eletrônica
simplificada, gerada em contingência, o Oficial de Registro de Imóveis
deverá transmiti-las ao SAEC ou à respectiva Central de Serviços
Eletrônicos Compartilhados.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

Art. 22. Para os fins do art. 14, parágrafo único da Lei n. 6.015/73, serão
enviados ao SAEC ou à Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados
os dados contidos no Anexo V.



Art. 23. O disposto nos artigos 21 e 22 deverá ser implementado por
todas as serventias de Registro de Imóveis em prazos determinados
pela Diretoria Executiva do ONR.

Art. 24. O disposto nesta Instrução Técnica de Normalização (ITN)
sobre qualificação registral aplica-se, no que couber, aos títulos em geral
apresentados ao Registro de Imóveis.

Art. 25. A interpretação de Instrução Técnica de Normalização (ITN)
poderá ser fixada por enunciado do Comitê de Normas Técnicas do
ONR, aprovado pelo Conselho Deliberativo, depois de ouvida a Diretoria
Executiva.

Art. 26. Esta Instrução Técnica de Normalização (ITN) entra em vigor na
data da publicação do Provimento de homologação pela Corregedoria
Nacional de Justiça, revogando-se eventuais disposições locais em
contrário.

Brasília-DF, 12 de abril de 2021.

Flauzilino Araújo dos Santos

Sérgio Ávila Doria Martins
Maria Aparecida Bianchin

José Eduardo Moraes
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O que é?
Qual sua história
Para que serve?
Registro do futuro?

ONR

SREI

#registrodofuturo

O Operador Nacional do Registro Eletrônico de
Imóveis (ONR) é uma pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos (serviço social
autônomo), instituída pela Medida Provisória nº
759, de 22/12/2016 (art. 54), convertida na Lei
nº 13.465, de 11/7/2017 (art. 76), com sede no
SRTVS, Quadra 701, Lote 5, Bloco A, Sala 221
– Centro, Empresarial Brasília - CEP: 70.340-
907 - Brasília-DF. 
  O ONR é uma instituição voltada para a
pesquisa, desenvolvimento e inovação (P,D&I)
de tecnologias aplicadas aos negócios
imobiliários, especialmente ao Sistema de
Registro Eletrônico de Imóveis (SREI), a fim de
melhorar o ambiente de negócios do país
mediante a utilização de novas ferramentas e
aproveitando a inovação como motor da
prosperidade.
 
REGULAMENTAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO, APROVAÇÃO
DO ESTATUTO E ELEIÇÃO DA DIRETORIA
  O Estatuto do ONR foi elaborado de
conformidade com as diretrizes traçadas na Lei
nº 13.465/2017, no Provimento nº 89, de
18/12/2019, da Corregedoria Nacional de
Justiça, aprovado pelo Pleno do Conselho
Nacional de Justiça na 53ª Sessão
Extraordinária realizada em 18/12/2019. 
  Foi aprovado na Assembleia Geral dos oficiais
de registro de imóveis dos estados e do Distrito
Federal realizada em 16/4/2020 e homologado
por despacho do Corregedor-Nacional de
Justiça, Ministro HUMBERTO MARTINS,
exarado em 16/5/2020. 

No CNJ foi objeto do PP 0002118-
75.2020.2.00.000 e o estatuto foi
registrado em 20/5/2020 sob o nº 3.850,
no Livro A-3, do Registro Civil de
Pessoas Jurídicas de Brasília-DF (1º
Ofício do Núcleo Bandeirante).  São
seus órgãos de gestão, administração e
fiscalização: Assembleia Geral de
Registradores, Conselho Deliberativo,
Diretoria Executiva, Conselho Consultivo
e Conselho Fiscal. 
 
ONR – MISSÃO INSTITUCIONAL 
  O ONR tem por finalidade implantar e
coordenar, em âmbito nacional, o
Sistema de Registro Eletrônico de
Imóveis (SREI), na forma prevista nos
artigos 37 a 41, da Lei nº 11.977, de
7/7/2009, mediante integração dos
cartórios de registro de imóveis do país,
visando o seu funcionamento uniforme,
apoiando os oficiais de registro de
imóveis e atuando em cooperação com
a Corregedoria-Nacional de Justiça e as
Corregedorias-Gerais de Justiça dos
estados e do Distrito Federal. 
 
  Seu funcionamento está sob
acompanhamento, regulação normativa
e fiscalização da Corregedoria-Nacional
de Justiça do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ), na função de Agente
Regulador (Lei 13.465, art. 76, § 4º).



#registrodofuturo

A Lei 11.977/2009 cometeu aos próprios oficiais
de registro de imóveis do Brasil a
responsabilidade de organizar a prestação de
serviços eletrônicos, porém, não dispôs como
os registradores se organizariam para a
execução desse serviço em rede, de forma
padronizada e interoperável. O ONR foi
instituído para suprir essa lacuna como uma
entidade, sem fins lucrativos, à qual todos os
registradores de imóveis do território nacional
estão vinculados, por força de lei (art. 76, § 5º,
da Lei 13.465/2017).
 
ONR – OUTRAS ATRIBUIÇÕES 
  Destaca-se ainda dentre as atribuições do
ONR:
 
1. Disponibilização aos oficiais de registro de
imóveis e aos usuários mecanismos de geração
dos dígitos verificadores do Código Nacional de
Matrícula (CNM) e de autenticação para verificar
sua validade e autenticidade.
 
2. Implantação e operação do Serviço de
Atendimento Eletrônico Compartilhado – SAEC,
como previsto em Recomendação nº 14/2014 da
Corregedoria-Nacional de Justiça, com a
finalidade de prestar serviços e criar opção de
acesso remoto aos serviços prestados pelas
unidades registrais de todo país em um único
ponto na Internet.
 
3. Coordenação e monitoramento das
operações das centrais de serviços eletrônicos
compartilhados, através do SAEC, para garantir
a interoperabilidade dos sistemas e a
universalização do acesso às informações e aos
serviços eletrônicos.

4. Apresentação de sugestões à
Corregedoria Nacional de Justiça para
edição de instruções técnicas de
normalização aplicáveis ao SREI para
propiciar a operação segura do sistema, a
interoperabilidade de dados e
documentos e a longevidade de arquivos
eletrônicos, como também a adaptação
eletrônica dos requisitos jurídico-formais
implicados nos serviços, visando garantir
a autenticidade e segurança das
operações realizadas com documentos
informáticos.
 
5. Fornecimento de elementos, aos
órgãos públicos competentes, para
auxiliar a instrução de processos que
visam o combate ao crime organizado, à
lavagem de dinheiro, à identificação e à
indisponibilidade de ativos de origem
ilícita.
 
6. Viabilização de consulta unificada das
informações relativas ao crédito
imobiliário, ao acesso às informações
referentes às garantias constituídas sobre
imóveis.
 
7. Formulação de indicadores de
eficiência e implementação de sistemas
em apoio às atividades das
Corregedorias-Gerais de justiça e da
Corregedoria-Nacional de Justiça, que
permitam inspeções remotas das
serventias;
 



#registrodofuturo

ONR – SUJEIÇÕES 
  
1. Aos princípios da legalidade, integridade,
impessoalidade, moralidade, publicidade,
representatividade, eficiência, razoabilidade,
finalidade, motivação e interesse público,
realizando e apoiando o Conselho Nacional de
Justiça nas ações necessárias ao
desenvolvimento jurídico e tecnológico da
atividade registral.
 
2. Às normas que regem o segredo de justiça,
os sigilos profissional, bancário e fiscal, bem
como a proteção de dados pessoais e do
conteúdo de comunicações privadas, além das
disposições legais e regulamentares.
 
3. Ao estrito cumprimento das leis,
regulamentos, normas externas e internas,
convênios e contratos, notadamente as normas
editadas pela Corregedoria-Nacional de Justiça,
seu agente regulador, como previsto no art. 76,
§ 4º da Lei nº 13.465/2017.
 
4. Às regras de proibição de obtenção de
quaisquer benefícios ou vantagens individuais
por seus gestores em decorrência da
participação em processos decisórios.
 
ONR - SREI
 
O Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico
(SREI) pode ser entendido como um sistema
distribuído, sendo estruturado em duas
camadas principais:
 
1. Camada dos Sistemas dos Cartórios (SC);
 
2. Camada do Sistema de Atendimento
Eletrônico Compartilhado (SAEC)

Conforme Recomendação 14/2014 da
Corregedoria-Nacional de Justiça (SREI
Parte 1 - Introdução ao Sistema de
Registro Eletrônico Imobiliário v1.0.r.7
,3.4., p.18.), a SC corresponde ao sistema
existente em cada cartório de registro de
imóveis e envolve cerca de 90% das
especificações do SREI. 
  A SAEC corresponde as atividades
desenvolvidas pelas Centrais de Serviços
Eletrônicos Compartilhados dos estados e
do Distrito Federal.

 
ONR - MISSÃO 

 
O ONR tem diante de si a nobre e árdua
missão de implantar o registro eletrônico
em todos os registros de imóveis do
território nacional, transformando
plataformas tradicionais de registração e
implantando novos meios de
comunicação e de informação, tornando o
sistema registral interoperável em redes
eletrônicas. 
 
A especificação do SREI – com todos os
seus módulos, sistemas, plataformas e
repositórios eletrônicos –, foi feita pelo
próprio CNJ, em parceria com o LSI-TEC
- Laboratório de Sistemas Integráveis
Tecnológico (Recomendação CNJ nº
14/2014). Esse importante conjunto de
documentos técnicos servirá de base e
diretriz para a construção da nova
plataforma digital do sistema registral.
 
 



#registrodofuturo

O ONR acha-se apto a retomar os trabalhos já empreendidos pelo CNJ, dando concretude e
executoriedade ao SREI e reposicionando o sistema de registro de imóveis brasileiro no
patamar de referência e excelência na prestação do serviço público delegado, melhorando o
ambiente de negócios imobiliários do país e dando respostas efetivas às exigências da
sociedade da informação.
 
Brasília, 28 de maio de 2020. 
 

FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS
1º oficial de registro de imóveis de São Paulo, Capital
Presidente do ONR e 
Diretor de Tecnologia do Instituto de Registro Imobiliário do Brasil - IRIB


